PREFEITURA GESTAO PUBLICA

ST
T ITUPEVA GES SECRETARIA DE

PREGAO ELETRONICO

Edital n° 003/2026 - PE
Processo n° 14308/2025
Modalidade: Pregao Eletrénico
Tipo: Menor valor por lote

Objeto: Contratacao de empresa especializada para licenciamento de softwares de gestéo
publica (Administracao/SIAFIC, Educacgéo e Saude) e servigos correlatos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da Secretaria Municipal de Gestao
Publica / Departamento de Compras, Licitagdes e Contratos, situado a Avenida Eduardo
Anibal Lourengon, n°® 15, 2° andar, Parque das Vinhas, ltupeva/SP, torna publico, para
conhecimento dos interessados, que fara realizar licitacdo na modalidade PREGAO
ELETRONICO, do tipo “Menor Valor Por Lote”, no dia 22 de maio de 2026, as 09:00 horas,
no enderegco eletrbnico https://novobbmnet.com.br/ da BOLSA BRASILEIRA DE
MERCADORIAS - BBMNET, visando a Contratacdo de empresa especializada para

prestacdo de servigcos consistentes no fornecimento de licengca de uso de softwares
integrados, conforme especificagbes e quantitativos descritos neste Edital e Anexos, de
acordo com a Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n° 3.601, de 28

de abril de 2023, e suas alteragdes e demais normas regulamentares aplicaveis a espécie.

O Edital e seus respectivos anexos encontram-se a disposicdo dos interessados para
consulta, nos dias uteis e em horario comercial, na Secretaria Municipal de Gestao Publica /
Departamento de Compras, Licitacbes e Contratos, ou ainda no Portal Nacional de

Contratagdes Publicas (PNCP) e enderegos eletrbnicos www.itupeva.sp.gov.br e

https://novobbmnet.com.br/.

Qualquer duvida em relagdo ao acesso no sistema operacional podera ser esclarecida pelos
telefones: (11) 3113-1900 e (11) 99837-6032 ou diretamente no site da Bolsa Brasileira de
Mercadorias-BBMNET — https://novobbmnet.com.br/.

Prefeitura Municipal de ltupeva, em Sao Paulo, aos 06 dias do més de maio de 2026.

CARLOS EDUARDO MARQUES NEGRAO
Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal
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PREGAO ELETRONICO N° 003/2026

PROCESSO N° 14308/2025

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE
SOFTWARES DE GESTAO PUBLICA (ADMINISTRAGAO/SIAFIC, EDUCACAO E SAUDE) E
SERVICOS CORRELATOS.

TIPO DA LICITAGAO: MENOR VALOR POR LOTE

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:30 horas do dia 22/05/2026.
REALIZAGAO DA SESSAO PUBLICA: 22/05/2026, as 09:00 horas.
PREGOEIRA RESPONSAVEL: FERNANDA KELLI FERROLI

LOCAL: https://novobbmnet.com.br/

1. PREAMBULO

1.1. A Prefeitura do Municipio de ltupeva através da Secretaria Municipal de Gestao Publica /
Departamento de Compras, Licitagbes e Contratos torna publico que se acha aberta licitagdo na
modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR VALOR POR LOTE, objetivando a
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS
CONSISTENTES NO FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS,
CONFORME EDITAL E ANEXOS, atendendo solicitagdo da Secretaria Municipal de Gestao
Publica, esse pregao sera regido pela Lei Federal 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal
n® 3.601, de 28 de abril de 2023, e suas alteragdes e demais normas regulamentares aplicaveis a
espécie.

1.2. Quando da participacdo das microempresas e empresas de pequeno porte serdo adotados os
critérios estabelecidos na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 com alteragdes da Lei
Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

1.3. As propostas deverao obedecer as especificagbes deste instrumento convocatorio e anexos, que
dele fazem parte integrante.

1.4. O Pregéo Eletrénico sera realizado em sess&o publica, por meio da internet, mediante condigbes
de seguranga — criptografia e autenticacdo — em todas as suas fases, garantidas pelo Sistema de
Pregéo Eletronico (Licitag6es) da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBMNET.

1.5. Os trabalhos serdo conduzidos por Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Administragdo
Publica, mediante insercdo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
Licitacdes Publicas constante da pagina eletrénica da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBMNET
(https://novobbmnet.com.br/).

1.6. Para todas as referéncias de tempo sera observado o horario de Brasilia/DF.

1.7. O licitante devera observar as datas e os horarios limites previstos no presente Edital para o
credenciamento junto ao provedor do sistema para participagdo da licitagdo, bem como
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horario para inicio da
disputa.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitagdo tem por objeto a CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE LICENGCA DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS, CONFORME EDITAL E
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ANEXOS.

2.1.1. Softwares de gestdo Administrativa, que atendam ao decreto federal 10.540/2020
(SIAFIC) e aos sistemas estruturantes definidos no Termo de Referéncia, objetivando atender
as necessidades dos Poderes Executivo e Legislativo e do Instituto de Previdéncia Social dos
Servidores Municipais de ltupeva;

2.1.2. Softwares de gestdao de Educacdo que possuam integragdo com a SED e atendam as
especificagbes dos sistemas definidos no Termo de Referéncia, objetivando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educacao de ltupeva;

2.1.3. Softwares de gestdo de Saude que possuam integragdo com o SUS e atendam as
especificagdes dos sistemas definidos no Termo de Referéncia, objetivando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saude de ltupeva;

2.1.4. Todos os sistemas, por prazo determinado, com atualizagédo, que garanta as alteragbes
legais, corretivas e evolutivas, incluindo suporte técnico, conversdo, implantacdo e
treinamento, com disponibilizagdo de Data Center e Backups sob responsabilidade da
contratada conforme especificagdes do termo de referéncia, pelo periodo de 60 (sessenta)
meses.

3.1. DO VALOR ESTIMADO E RECURSOS ORGAMENTARIOS

3.1. Em observancia ao disposto no artigo 24 da Lei n° 14.133/2021, o valor estimado para a
contratagdo possui carater sigiloso, tornando-se publico somente apos o encerramento do envio dos
lances.

3.1.1. Nao divulgar o valor favorece a obtengdo da proposta mais vantajosa para a
Administragdo Publica, estimulando a concorréncia e evitando que os licitantes se limitem a
oferecer precos muito préximos ao estimado, o que poderia prejudicar a economicidade do
certame.

3.1.2. O sigilo n&o prevalecera para os 6rgaos de controle interno e externo

3.2. As despesas decorrentes da presente contratacdo onerardo os recursos orgamentarios e
financeiros reservados em: Secretaria Municipal de Gestdo Publica 03.01.4.122.6.2104.339040;
Secretaria Municipal de Educagédo 07.01.12.122.7.2011.339040; Secretaria Municipal de Saude
09.02.10.122.8.2005.339040; Secretaria Municipal de Fazenda 04.01.4.123.36.2102.339040.

4. DO PRAZO DE EXECUGAO E CONDIGOES DE ENTREGA

4.1. O inicio da prestacdo dos servigos, quando solicitada através do GESTOR ou FISCAL do
contrato, correra por conta e risco da proponente vencedora, e sera procedida de acordo com as
necessidades do 6rgao requisitante.

4.2. A disponibilizagdo do sistema, quando solicitada, devera ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos,
junto ao Departamento de Tecnologia da Informacédo, nas dependéncias do Pago Municipal,
localizado a Av. Eduardo Anibal Lourengon, 15 — Parque das Vinhas — ltupeva — SP, no periodo das
08:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 16:00 horas, de segunda a sexta-feira.

4.3. A implantacao do sistema devera obedecer rigorosamente aos prazos e condigdes estipulados
nas especificagdes da contratacéo, contidas no termo de referéncia.

4.4. Na hipétese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a
contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir os materiais no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sem quaisquer 6nus para o Municipio de Itupeva.
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4.5. Os recebimentos provisoério e definitivo se dardo conforme o Capitulo IV (artigos 178 a 180) do
Decreto Municipal n® 3.601/2023.

4.6. Até o quinto dia util do més subsequente, a CONTRATADA enviara relatério de medi¢cdo ao
FISCAL e ao GESTOR do Contrato, referente ao més diretamente anterior, contendo o descritivo dos
servigos prestados, bem como os sistemas devidamente em operacao, divididos por Secretaria e por
bloco, quando for o caso.

4.7. Ap6s analise e confirmagao da prestagdo dos servicos medidos, o FISCAL ou GESTOR do
contrato informara a CONTRATADA a possibilidade de emissdo das Notas Fiscais correspondentes.

4.7.1. As Notas Fiscais serdo atestadas pelo FISCAL ou GESTOR do contrato, encaminhadas
aos Secretarios Municipais para autorizacdo e encaminhadas a Secretaria Municipal de
Fazenda para pagamento.

4.8. A nota fiscal devera ser emitida com a descricdo detalhada dos itens, devera constar indicagao
expressa dos encargos, impostos e tributos passiveis de retengcdo na fonte, que serdo retidos
conforme as legislagbes federais, estaduais e municipais pertinentes ao ramo de atividade - para as
empresas dispensadas da retengdo do IRRF, informar a condigédo de dispensa.

4.8.1. A nota fiscal deverd conter o nimero do Contrato, nimero da Nota de
Empenho e o Sistema de Cobranga (em carteira ou bancario - especificando o banco,
agéncia e numero da conta neste ultimo caso).

4.9. A implantacdo somente se iniciara apos a emissdo e recebimento da ORDEM DE SERVICO
INICIAL, emitida pela Administracao;

4.10. Os cronogramas de implantacao deverdo ser discutidos e definidos em reunido entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, e documentadas no plano de implantagao;

4.11. A implantagao do sistema pela empresa CONTRATADA nao podera ser superior a 120 (cento e
vinte) dias contados a partir do recebimento da ORDEM DE SERVIGO INICIAL, e sera executada
conforme cronograma acordado entre CONTRATADA e CONTRATANTE, para implantacdo do
sistema contemplando, obrigatoriamente, todas as exigéncias técnicas obrigatérias dos sistemas a
serem contratados.;

4.12. A implantacdo devera ser realizada com acompanhamento da equipe gestora a ser formada
pela CONTRATANTE exclusivamente para gerenciamento da implementacéo;

4.13. A critério da Administragao, eventual repactuagéo de prazos, podera ser considerada.

4.14. O prazo de vigéncia da contratagdo € de 60 (sessenta) meses, contados da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente por periodos iguais ou inferiores, até o limite de 10
(dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n°® 14.133/2021, mediante a demonstragcao da
vantajosidade para a Administragéo e a existéncia de créditos orgamentarios.

5. DAS CONDIGOES DE PARTICIPAGAO

5.1. Somente poderao participar desta licitagdo os interessados do ramo pertinente ao seu objeto,
legalmente constituidos, que satisfagam as condi¢cdes estabelecidas neste Edital, e que sejam
detentores de senha para participar de procedimentos eletronicos junto a Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBMNET.

5.2. O licitante devera promover a sua inscricdo e credenciamento para participar do pregéo,
diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBMNET, https://novobbmnet.com.br/, até o
horario fixado no edital para inscricdo e cadastramento.

5.3. A participacdo no pregéo estd condicionada obrigatoriamente a inscricdo e credenciamento do
licitante, até o limite de horario previsto no Edital.
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5.4. O custo de operacionalizagdo e uso do sistema, ficara a cargo do licitante que pagara a Bolsa
Brasileira de Mercadorias-BBMNET, provedora do sistema eletrénico, o equivalente aos custos pela
utilizagdo dos recursos de tecnologia da informagdo, consoante tabela fornecida/emitida pela
entidade.

5.5. Fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrbnico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3°
do art. 4°, da Lei n°® 14.133, de 2021.

5.6. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrbnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.7. Ficam impedidas de participar desta licitagao:
5.7.1. Empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais;

5.7.2. Empresas em regime de faléncia, que nao apresentarem as condi¢des previstas em
legislagao pertinente;

5.7.3. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de
participar da licitagdo em decorréncia de sang¢ao que lhe foi imposta;

5.7.4. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe fungéo na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que
deles seja cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

5.7.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.7.6. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho
infantil, por submissdo de trabalhadores a condi¢cdes analogas as de escravo ou por
contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacdo trabalhista;

5.7.7. Empresas que tenham sido declaradas inidéneas pela Administracdo Publica e nao
reabilitadas.

5.7.8. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execugéo do contrato
agente publico de 6rgdo ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do
cargo ou emprego, nos termos da legislagdo que disciplina a matéria.

5.8. A mera participagao na licitagdo implica a declaragao de que a empresa nao esta impedida de
participar do processo licitatério, sendo, essa declaragao tacita, passivel de sangao de declaragao de
inidoneidade, em caso de falsidade.

5.9. Como condigéo de declaracédo do vencedor, o agente de contratagdo, pregoeiro ou comissdo de
contratagao verificara o eventual descumprimento das condicbes de participagdo, especialmente
quanto a existéncia de sang¢do que impega a participagdo no certame ou a futura contratagao,
mediante consulta aos seguintes cadastros:

5.9.1. Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo
— TCE-SP, link: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados; e

5.9.2. Consulta Consolidada TCU, CNJ, CEIS, CNEP, link: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/.

AV. Eduardo Anibal Lourengon, 15 — Pq. Das Vinhas — Itupeva-SP — CEP:13.295-522 — Fone: 11 4591-8100
Pagina 5 de 48



&5 ITUPEVA | pgp secremmmmoe

5.10. Constatada a existéncia de sanc¢ao, apds consulta aos cadastros, o agente de contratagéo,
pregoeiro ou comisséo de contratagéo inabilitara o licitante, por falta de cumprimento da condi¢ao de
participacao.

5.11. DA PARTICIPAGAO DE EMPRESAS EM CONSORCIO

5.11.1. Sera permitida a participacdo de empresas reunidas em consorcio, desde que
respeitadas as seguintes condi¢des, em conformidade com o Art. 15 da Lei n°® 14.133/2021:

5.11.1.1. Comprovacao de Compromisso: Apresentacdo de compromisso publico ou
particular de constituigdo de consorcio, subscrito pelos consorciados.

5.11.1.2. Indicacao de Liderancga: Indicagao da empresa lider, que sera a responsavel
por representar o consorcio perante a Administragao e por centralizar a comunicacao
e a apresentagao da proposta.

5.11.1.3. Responsabilidade Solidaria: Apresentacdo de declaragao expressa de
responsabilidade solidaria de todos os integrantes pelos atos praticados em
consoércio, tanto na fase de licitagdo quanto na de execugéo do contrato.

5.11.1.4. Vedacao de Participacdo Multipla: E vedado a qualquer empresa participar
de mais de um consércio ou isoladamente para o mesmo item ou lote deste Pregao.

5.11.1.5. Qualificagdo Técnica: Para fins de comprovagdo da qualificagdo técnica,
sera admitido o somatoério dos quantitativos de cada consorciado.

5.11.1.6. Impedimentos: Nao sera permitida a participagao de empresas que incorram
nas vedagdes do Art. 14 da Lei n°® 14.133/2021, ou que estejam cumprindo sangéo de
impedimento de licitar e contratar no ambito da Administragdo Publica Municipal de
ltupeva, ou sang¢do de declaracdo de inidoneidade em qualquer esfera da
Administragao Publica.

5.11.2. Na fase de habilitagdo, cada empresa integrante do consorcio devera apresentar
individualmente a documentacao relativa a habilitacdo juridica, regularidade fiscal, social e
trabalhista.

5.11.3. O licitante vencedor que tenha concorrido na forma de consércio devera promover,
antes da assinatura do contrato, o registro do instrumento de constituicdo definitiva do
consércio, na forma da lei.

6. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAGAO NO SISTEMA DE LICITAGOES BBMNET

6.1. Os procedimentos para credenciamento e obtencdo da chave e senha de acesso poderdo ser
iniciados diretamente no enderego eletrénico https://novobbmnet.com.br/, acesso “credenciamento —
licitantes (fornecedores)”.

6.2. As davidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrénico poderao ser dirimidas
através da Central de Atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponiveis
no enderego eletrénico https://novobbmnet.com.br/.

6.3. Qualquer duvida dos interessados em relagdo ao acesso no sistema BBMNET podera ser
esclarecida através dos Central de Atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a
sexta-feira, das 8:00h as 18:00h (horario de Brasilia) através dos canais informados no site
https://novobbmnet.com.br/.

6.4. A participagdo no certame dar-se-a por meio da digitacdo da senha pessoal e intransferivel do
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de pregos, por meio do

sistema eletronico no sitio https://novobbmnet.com.br/, opcéo “Login” opgéo “Licitacdo Publica” “Sala
de Negociacéao”.
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6.5. As propostas de prego deverdo ser encaminhadas eletronicamente até data e horario definidos,
conforme indicag&o na pagina 02 deste edital.

6.6. Cabera ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a sessao publica do
pregéo, ficando responsavel pelo énus decorrente da perda de negdcios diante da inobservancia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

6.7. Caso haja desconexdo com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregao, o sistema
eletrbnico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possivel, sua atuagao no certame, sem prejuizo dos atos realizados.

6.8. Quando a desconexao persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sesséo do pregéo sera
suspensa e tera reinicio somente apos reagendamento/comunicagéo expressa aos participantes via
“chat” do sistema eletrénico, onde sera designado dia e hora para a continuidade da sessao.

6.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregao, tendo em vista a quantidade de lotes, o
pregoeiro designara novo dia e horario para a continuidade do certame.

6.10. O andamento do procedimento de licitagdo entre a data de abertura das propostas e a
adjudicagdo do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
“https://novobbmnet.com.br/”, que veiculara avisos, convocagbes, desclassificagbes de licitantes,
justificativas e outras decisGes referentes ao procedimento.

6.11. O credenciamento no sistema eletronico (licitagbes) da Bolsa Brasileira de Mercadorias-
BBMNET nao dispensa a entrega dos documentos de habilitagdo discriminados no item 10 deste
Edital.

6.12. O credenciamento junto ao provedor do sistema acarreta a responsabilidade legal da licitante ou
de seu representante e na presuncgdo de sua capacidade técnica para realizagdo das transagdes
inerentes ao pregéao eletronico.

6.13. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagbes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do
orgdo ou entidade promotora da licitacdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.14. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos érgédos responsaveis pela
informagéo, devendo proceder, imediatamente, a corre¢ao ou a alteragdo dos registros tdo logo
identifique incorrec&o ou aqueles se tornem desatualizados.

6.15. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento da
habilitagao.

7. DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRONICO

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrénico, pressupde o pleno conhecimento e
atendimento as exigéncias de habilitagdo previstas no Edital. O licitante sera responsavel por todas
as transagbes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrdnico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.

7.2. A proposta de preco devera ser enviada mediante digitacdo no sistema eletrdénico, devendo,
obrigatoriamente, ser também encaminhada conforme o modelo do Anexo VI, por meio de
transferéncia eletrénica de arquivo (upload) ao sistema.

7.3. O Licitante devera, em campo préprio da proposta, Anexo VI, informar detalhadamente os
servigos, com a descricdo completa do ofertado. A nao insergao das especificagdes, implicara na
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desclassificacdo da empresa, face a auséncia de informacao suficiente para analise e classificacao
da proposta.

7.4. A validade da proposta constante em campo proprio da proposta (Anexo VI) sera de 60
(sessenta) dias.

7.5. POR FORGA DA LEGISLAGAO VIGENTE, E VEDADA A IDENTIFICACAO DO LICITANTE,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAGAO.

7.6. A proposta, bem como os lances formulados, devera apresentar precos unitarios para cada item,
com no maximo 2 (duas) casas apos a virgula.

7.7. Os precos apresentados deverao ser fixos e irreajustaveis, neles deveréo estar incluidos todos
os custos decorrentes da execucao contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, tributos,
frete, despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros que incidam na contratagdo do objeto.

7.8. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragéo, sob alegacao
de erro, omiss&o ou qualquer outro pretexto.

7.9. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais deverao
declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrénico, em campo préprio do Sistema, que
atendem os requisitos do Artigo 3° da Lei Complementar n® 123/2006 para fazer jus aos beneficios
previstos na referida Lei Complementar.

7.10. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DOS LANCES

8.1. A partir do horario previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preco, tera inicio a sessao publica do pregéo eletrbnico, com a divulgacédo das
propostas de precos recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas licitantes deverao estar conectados
ao sistema para participar da sessdo de lances. A cada lance ofertado o participante sera
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horario de registro e valor.

8.3. O licitante podera encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu ultimo lance ofertado e diferente de qualquer lance valido para o lote.

8.4. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.5. Fica a critério do pregoeiro a autorizagédo da corre¢ao de lances com valores digitados errados ou
situacdo semelhante, mesmo que antes do inicio da disputa de lances.

8.6. Apos o credenciamento das propostas, durante a sessao de disputa de lances nao sera aceito
pedidos de desclassificacdo do licitante para o lote alegando como motivo “erro de cotagcédo” ou
qualquer outro equivoco da mesma natureza. Apos a sessao de disputa de lances, durante a fase de
aceitacdo/habilitagdo ndo sera aceito pedido de desclassificagdo do licitante aduzindo em defesa
causas, razbes ou circunstancias que visivelmente s6 ocorreram por responsabilidade objetiva do
licitante.

8.6.1. As sangdes previstas para os pedidos de desclassificagdo que ocasionarem o
retardamento da execugdo de seu objeto, ou que por outra razdo ndo mantiver a proposta
ficara impedido de licitar e contratar com a Unido, Estados, Distrito Federal ou Municipios
pelo prazo de até 05 (cinco) anos conforme regra o Art. 155 da Lei N° 14.133/21 e multa na
ordem de até 10% sobre o valor ofertado, nos moldes do art. 156, inciso Il da Lei Federal n°.
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14.133/21.

8.6.2. Estarao excluidos da aplicacao das penalidades do item 8.6.1, os fatos decorrentes de
“caso fortuito” ou “forgca maior’. Na hipotese de incidéncia do caso € garantido a defesa
prévia.

8.7. Durante o transcurso da sessdo publica os participantes serdo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema ndo identificara o autor dos lances aos demais
participantes.

8.8. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregao
Eletronico, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgado dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuagdo no certame, sem prejuizos dos atos
realizados.

8.9. Quando a desconexao persistir por tempo superior a dez minutos, a sessédo do Pregéo Eletrénico
sera suspensa e tera reinicio somente apds comunicagdo expressa aos operadores representantes
dos licitantes participantes, através de mensagem eletrénica via chat ou e-mail divulgando data e
hora da reabertura da sesséo.

8.10. Sera adotado para o envio de lances no pregao eletrénico o modo de disputa “ABERTO”, em
que os licitantes apresentarao lances publicos e sucessivos, com prorrogagao automatica.

8.10.1. A etapa de lances da sessao publica sera encerrada por prorrogagéo automatica, ou
seja, se um participante oferecer lances nos minutos finais (2'), o sistema prorroga
automaticamente o fechamento por mais alguns minutos, informando o “Dou-lhe uma”. Se
ninguém der outro lance, o sistema informa “Dou-lhe duas”, em seguida a negociagédo é
fechada. Entretanto, se algum licitante der um lance apos o “Dou-lhe uma” ou “Dou-lhe duas”,
o sistema é novamente reiniciado, assim como sua contagem. A negociacdo s6 € encerrada
quando ninguém mais oferecer lances nos minutos finais. Iniciada a fase de fechamento de
lances, os licitantes serdo avisados via chat.

8.10.2. O INTERVALO MINIMO DE DIFERENCA DE VALORES ENTRE OS LANCES QUE
INCIDIRA TANTO EM RELACAO AOS LANCES INTERMEDIARIOS QUANTO EM
RELACAO A PROPOSTA EM QUE COBRIR A OFERTA DEVERA SER R$ 100,00 (CEM

REAIS).
8.11. O sistema informara a proposta de menor prego (ou melhor proposta) imediatamente apds o

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, apds negociagédo e decisdo pelo pregoeiro
acerca da aceitacéo do lance de menor valor.

8.12. Se a proposta ou o lance de menor valor ndo for aceitavel, ou se o licitante desatender as
exigéncias habilitatérias, o Pregoeiro examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitagdo do participante, na ordem de classificagdo, e assim sucessivamente,
até a apuracdo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
podera negociar com o participante para que seja obtido preco melhor.

8.13. Caso ndo sejam apresentados lances, sera verificada a conformidade entre a proposta de
menor prego e valor estimado para a contratagao.

8.14. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais deveréo
declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrénico, em campo préprio do Sistema, que
atendem os requisitos do Artigo 3° da Lei Complementar n°® 123/06 para fazer jus aos beneficios
previstos na referida Lei Complementar.

8.15. Em atendimento ao disposto no Capitulo V da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei
Complementar n°® 147/14, serdo observados os seguintes procedimentos:

8.15.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance nao tiver sido ofertada por
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Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual e o sistema
eletrbnico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual igual ou até 5% (cinco por cento) superior a
proposta de menor lance, sera procedido o seguinte:

8.15.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor
Individual mais bem classificada, sera convocada pelo sistema eletrénico, via “chat”
de comunicagédo do pregédo eletrénico para, no prazo de 5 (cinco) minutos apos a
convocagao, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do
certame, situagcdo em que, atendidas as exigéncias habilitatorias, sera adjudicada em
seu favor o objeto do pregéo;

8.15.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais que se enquadrem
no limite estabelecido no subitem 8.15.1., o sistema realizara um sorteio eletrénico
entre elas para que se identifique aquela que primeiro sera convocada para
apresentar melhor oferta, serdo convocadas as remanescentes, quando houver, na
ordem classificatéria, para o exercicio do mesmo direito.

8.16. Ocorrendo a situagdo a que se referem os subitens 8.12 e 8.13 deste Edital, o Pregoeiro
podera negociar com a licitante para que seja obtido melhor prego.

8.18. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagao realizada, bem como todos
os documentos com a descri¢do detalhada do produto/servigo ofertado.

8.18.1. O prazo estipulado no item 8.18, podera ser prorrogado por igual periodo nas
seguintes situacoes:

| - por solicitagao do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou

Il - de oficio, a critério do agente de contratacdo ou da comissao de contratacdo, quando o
substituir, quando constatado que o prazo estabelecido n&o é suficiente para o envio dos
documentos exigidos no edital para a verificacdo de conformidade de que trata o caput.

8.19. Constatado o atendimento pleno as exigéncias editalicias pela licitante classificada em primeiro
lugar, a sessao publica sera suspensa para realizacdo de PROVA DE CONCEITO, a qual devera ser
realizada em até 05 (cinco) dias corridos, apds solicitagdo pela Administragédo, para averiguar, de
forma pratica, que o objeto ofertado atende aos requisitos funcionais e técnicos especificados no
Termo de Referéncia deste edital.

8.20. Na hipotese da proposta ou do lance de menor valor ndo ser aceito ou se o licitante vencedor
desatender as exigéncias habilitatérias, o Pregoeiro examinara a proposta ou lance subsequente,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitagdo na ordem de classificagao, até a
apuragao de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

8.21. Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequacao ao objeto e a compatibilidade do preco em relagdo ao maximo estipulado
para contratacdo neste Edital e em seus anexos.

8.22. Da sesséo, o sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarao registrados todos os atos do
procedimento e as ocorréncias relevantes.

9. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

9.1. Os licitantes deverdo encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrbnico
https://novobbmnet.com.br/, a proposta com a descricdo do objeto ofertado e o preco, conforme item
7, até a data e o horario estabelecidos neste Edital.
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9.1.1. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitacao
anteriormente inseridos no sistema, até a data de encerramento estabelecida no Edital.

9.2. Como condicdo prévia ao exame da documentacdo de habilitacdo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das
condigbes de participagao, especialmente quanto a existéncia de san¢ao que impega a participagao
no certame ou a futura contratagéo, mediante consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da Uniao;

b) Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justica;

c) Relagao de apenados disponivel no Portal do Tribunal de Contas do Estado de Sdo Paulo TCESP.

9.2.1. Constatada a existéncia de sangao impeditiva de participagédo, o Pregoeiro reputara o
licitante inabilitado, por falta de condigédo de participagéo.

9.3. Os documentos que compdem a proposta e a habilitagao do licitante MELHOR CLASSIFICADO
serao disponibilizados aos interessados apds o encerramento da Sessao de Lances, tendo para tanto
o prazo de até 2 (duas) horas para envio de todos os documentos de habilitagdo, podendo tal ato ser
prorrogado por idéntico periodo e desde que solicitado pelo interessado.

9.3.1. O ndo cumprimento das condi¢cées de habilitagdo, dentro dos prazos estabelecidos,
acarretara a desclassificagdo e/ou inabilitagdo da licitante, bem como as sangbes previstas
neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance
subsequente.

9.3.2. O prazo estipulado no item 9.3. podera ser prorrogado por igual periodo nas seguintes
situacoes:

| - por solicitagao do licitante, mediante justificativa aceita pelo pregoeiro; ou

Il - de oficio, a critério do agente de contratacdo ou da comissdo de contratacdo, quando o
substituir, quando constatado que o prazo estabelecido n&o é suficiente para o envio dos
documentos exigidos no edital para a verificagdo de conformidade de que trata o caput.

9.4. Verificada a conformidade dos documentos apresentados o licitante sera declarado VENCEDOR,
e sera aberto o prazo para manifestagao da intengédo de interposigao de recurso, pelo prazo de 10
(dez) minutos.

9.5. A empresa participante e seu representante legal sdo responsaveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados de forma eletrOnica, caso seja constatada alguma
irregularidade ou inconsisténcia.

9.6. Os documentos eletrénicos produzidos serao recebidos e presumir-se-do verdadeiros em relagao
aos signatarios, dispensando-se o envio de documentos originais e cdpias autenticadas em papel;
salvo quando solicitados pelo pregoeiro ou equipe de apoio.

10. DAS CONDIGOES DE HABILITAGAO

10.1. Habilitagao Juridica:
10.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades empresarias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartério de Registro Civil de
Pessoas Juridicas, e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos de
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eleicdo de seus administradores.

10.1.2.1. Os documentos descritos no item anterior deverao estar acompanhados de
todas as alteragdes ou da consolidagao respectiva, conforme legislagdo em vigor.

10.1.3. Inscrigdo do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de
diretoria em exercicio;

10.1.4. Decreto de autorizagédo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizagao expedido pelo 6rgdo competente.

10.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

10.2.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

10.2.2. Prova de inscricdo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual.

10.2.3. Certiddo de regularidade perante a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as
contribuicbes sociais previstas nas alineas “a” a “d” do paragrafo unico do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991, da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da

Fazenda Nacional, podendo ser certiddo negativa ou certidao positiva com efeito de negativa.

10.2.4. Prova de regularidade de débitos com as Fazendas Estadual (Inscritos e Nao
Inscritos na Divida Ativa) e Municipal (Tributos Mobiliarios), do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente na forma da lei e pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto do certame.

10.2.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante
a apresentagao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
VII-A da Consolidacao das Leis do Trabalho.

10.2.6. Prova de situacdo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico
(FGTS), comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS — C.R.F.

10.2.7. A comprovacao da regularidade fiscal podera se dar através da apresentacédo de
Certiddo Negativa de Débitos ou Certidao Positiva com Efeitos de Negativa.

10.2.8. Para efeito de validade das certiddes de regularidade fiscal, se outro prazo n&o
constar da lei ou do proprio documento, sera considerado o lapso de 180 (cento e oitenta)
dias entre a data de sua expedicéo e a data limite para recebimento da proposta.

10.3. Qualificagao Econémico-Financeira:

10.3.1. Certiddo Negativa de Faléncia, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de
seu domicilio, dentro do prazo de validade previsto na prépria certiddo, ou na omisséo desta,
com antecedéncia maxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentagao.

10.4. Qualificagao Técnica:

10.4.1. Como requisitos para habilitagdo técnica, a CONTRATADA devera apresentar
atestados de capacidade técnica ou certificados (conforme o caso), fornecidos por pessoas
juridicas publicas e/ou privadas (ndo serdo aceitos atestados ou declaragdes emitidas pela
propria CONTRATADA), que comprovem as experiéncias na prestacdo de servigcos, ou no
fornecimento de pelo menos um dos softwares/mdédulos em cada lote da solugdo ofertada,
conforme descritos abaixo:

LOTE 1
o Softwares para Gestao de Contabilidade Publica;
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e Softwares para Gestdo de Recursos Humanos;

e Softwares para Gestao de Receitas;

LOTE 2

e Moddulo Secretaria de Educagao — Gestao da Rede de Ensino;
e Modulo de Controle Administrativo e Pedagdgico;

e Mddulo Portal de Aluno, Pais e Responsaveis;

LOTE 3

¢ Médulo Ambulatdrio;

e Mddulo Farmacia;

¢ Mddulo Hospital;

10.4.1.1. O(s) atestado(s) devera(do) conter a identificacdo da pessoa juridica
emitente e a identificacdo do signatario. Caso nao conste do(s) atestado(s) telefone
para contato, a proponente devera apresentar também documento que informe
telefone ou qualquer outro meio de contato com o emitente do(s) atestado(s).

10.5. Documentag¢ao Complementar:

10.5.1. Declaragdes subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel
timbrado conforme modelos presentes nos Anexos Il a V deste edital:

a) ANEXO Il — Declaragao de Habilitagdo e Atendimento as Condigdes do Edital;
b) ANEXO Il — Declaragdo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
c) ANEXO IV — Declaragao de Inidoneidade;
d) ANEXO V — Declaragéo Geral.
10.6. Disposi¢coes Gerais:

10.6.1. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitagdo, quaisquer esclarecimentos sobre documentos ja entregues, fixando-lhes
prazo para atendimento.

10.6.1.1. Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de
requisitos mediante apresentacdo dos documentos originais nao-digitais quando
houver duvida em relagéo a integridade do documento digital.

10.6.2. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentagdo dos mesmos
em desacordo com o presente Edital, implicara na inabilitagao da licitante.

10.6.3. A licitante devera apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento
(matriz ou filial) através do qual pretende firmar o contrato.

10.6.4. E vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles
documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da
matriz e, validos para todas as suas filiais.

10.6.5. Em atendimento ao disposto no Capitulo V da Lei Complementar N° 123 de 14/12/06
e alteragdes na Lei N° 147 de 07/08/14, serdo observados os seguintes procedimentos:

10.6.5.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresario
Individual (MEI), por ocasido da habilitagcdo, deverao apresentar toda documentagao
exigida para efeito de comprovacdo de regularidade fiscal, mesmo que apresentem
alguma restricao;

10.6.5.2. Havendo alguma restricdo quanto a regularidade fiscal ou trabalhista, sera
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do momento em que a
licitante for declarada vencedora do certame, prorrogavel por igual periodo, a critério
desta Prefeitura Municipal, para a regularizagdao da documentagdo, pagamento ou
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parcelamento do débito, e emissdo de eventuais certiddes negativas ou positivas com
efeito de certiddo negativa;

10.6.5.3. A ndo regularizagdo da documentagido, no prazo previsto no subitem
10.6.5.2, implicara na decadéncia do direito a contratacdo, procedendo-se a
convocacgao dos licitantes para, em sessao publica, retomar os atos referentes ao
procedimento licitatério.

10.6.6. Nao sera aceito a substituicdo dos documentos de habilitagdo por protocolos de
requerimento de certidao.

10.6.7. Na hipétese de nao constar prazo de validade das certidées apresentadas, esta
Prefeitura Municipal de Itupeva aceitara como validas as expedidas até 90 (noventa) dias
imediatamente anteriores a data de apresentacdo das propostas, exceto para efeito de
validade das certiddes de regularidade fiscal, nos termos do subitem 10.2.8.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitagdo ou inabilitagao
de licitantes, a anulagdo ou revogagéao da licitagao, observara o disposto no art. 165 da Lei n® 14.133,
de 2021.

11.2. Qualquer licitante podera, durante o prazo concedido na sesséo publica, ndo inferior a 10 (dez)
minutos, de forma imediata apds o término do julgamento das propostas e do ato de habilitagdo ou
inabilitagdo, em campo préprio do sistema, manifestar sua intengdo de recorrer, sob pena de
preclusdo, ficando a autoridade competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

11.3. A apreciagdo dos recursos, suas razoes e contrarrazdes dar-se-a em fase Unica.

11.3.1. As razdées do_recurso deverao ser apresentadas em momento Unico, em campo
préprio no sistema, no prazo de trés dias uteis, contados a partir da data de intimagao ou de
lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitagdo ou, na hipétese de adogao da inversédo de
fases, da ata de julgamento.

11.3.2. Os demais licitantes ficarao intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazées, no prazo de trés dias uteis, contado do término do prazo para apresentagéo
das razdes do recurso.

11.3.3. Serd assegurado ao licitante vista dos elementos indispenséaveis a defesa de seus
interesses, mediante vistas aos autos processuais disponiveis na Secretaria Municipal de
Gestao Publica — Departamento de Compras, Licitagdes e Contratos, localizada na Avenida
Eduardo Anibal Lourengon, n® 15 — 2° andar, Parque das Vinhas, ltupeva/SP — CEP 13295-
522, das 09:00h as 16:00h.

11.4. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deciséo recorrida, a
qual podera reconsiderar sua decisdo, ou encaminhar os autos devidamente fundamentado a
autoridade competente.

11.5. O recurso contra decisdo do Pregoeiro tera efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até
que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

11.6. O acolhimento do recurso importara na invalidacdo apenas dos atos que nao possam ser
aproveitados.

11.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse publico, adjudicara o objeto
do certame a licitante vencedora e homologara o procedimento licitatério.
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12. DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento dos valores devidos em razdo dos contratos firmados pela Administragdo
Municipal ocorrera em no maximo 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigagéo
pelo contratado.

12.2. Para os contratos de fornecimento, sera considerada a data do adimplemento da obrigagéo pelo
contratado a data da entrega do bem e, nos demais contratos, a conclusao da atividade ou o ultimo
dia do ciclo de medigao, conforme o caso.

12.2.1. O pagamento sera fixo mensal, na condigdo de que os sistemas estejam implantados.

12.2.2. Os itens 1, 3 e 5, respectivamente, implantagdo, migragédo, conversdo de dados e
treinamento serao pagos em unica parcela.

a) Caso a empresa vencedora seja a contratada atual, fica isento o pagamento dos itens
indicados no item 12.2.2, exceto os que configurarem novas modalidades.

12.3. Até o quinto dia Gtil do més subsequente, a CONTRATADA enviara relatério de medigdo ao
FISCAL e ao GESTOR do Contrato, referente ao més diretamente anterior, contendo o descritivo dos
servigos prestados, bem como os sistemas devidamente em operacao, divididos por Secretaria e por
bloco, quando for o caso.

12.3.1. Apds anadlise e confirmacdo da prestagdo dos servicos medidos, o FISCAL ou
GESTOR do contrato informara a CONTRATADA a possibilidade de emissdo das Notas
Fiscais correspondentes.

12.3.2. As Notas Fiscais serdo atestadas pelo FISCAL ou GESTOR do contrato,
encaminhadas aos Secretarios Municipais para autorizagdo e encaminhadas a Secretaria
Municipal de Fazenda para pagamento.

12.3.3. A nota fiscal devera ser emitida com a descrigdo detalhada dos itens/servicos, devera
constar indicagao expressa dos encargos, impostos e tributos passiveis de retengéo na fonte,
que serdo retidos conforme as legislagbes federais, estaduais e municipais pertinentes ao
ramo de atividade. A nota fiscal devera conter ainda o nimero do Contrato e o nimero da
Nota de Empenho.

12.4. O prazo de pagamento sera suspenso nos casos em que for atestado expressamente pelo fiscal
do contrato o ndo cumprimento total da obrigagao contratual.

12.5. Caso o descumprimento contratual seja parcial, sera liberado o pagamento da parcela
incontroversa.

12.6. Caso o contratado deixe de cumprir a obrigagdo de emisséo de nota fiscal dentro do prazo de
pagamento, a Administracdo Municipal aguardard a entrega da nota fiscal para autorizar o
pagamento, que devera ocorrer em até 30 (trinta) dias contados da entrega da nota fiscal.

12.6.1. A Nota Fiscal ou Fatura que apresentar incorregcbes, sera devolvida a empresa
vencedora para efetuar as corregdes que se fizerem necessarias e o novo prazo de contagem
para pagamento sera reiniciado apds o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura pelo Municipio
de ltupeva, devidamente corrigida.

12.7. PARA FINS ESPECIFICOS DE PAGAMENTO, a cada emissdo de Nota Fiscal e Fatura a
beneficiaria devera apresentar, ao fiscal do contrato, as certiddes de regularidade com a Secretaria
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, FGTS, a certiddo negativa
de débitos trabalhistas e Fazendas Estadual e Municipal do seu domicilio ou sede da empresa, estas
ultimas NO QUE COUBER AO OBJETO ORA LICITADO.

12.7.1. A Nota Fiscal sera atestada pelo fiscal do contrato e/ou servidor responsavel pelo
recebimento dos produtos, encaminhada ao Secretario responsavel pela pasta para
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autorizagdo e encaminhada a Secretaria Municipal de Fazenda para pagamento.

12.8. A nota fiscal devera ser emitida com a descricdo detalhada dos itens, devera constar indicagcao
expressa dos encargos, impostos e tributos passiveis de retencdo na fonte, que serdo retidos
conforme as legislagbes federais, estaduais e municipais pertinentes ao ramo de atividade - para as
empresas dispensadas da retengéo do IRRF, informar a condigédo de dispensa.

12.8.1. A nota fiscal devera conter o numero do Contrato, nimero da Nota de Empenho e o
Sistema de Cobranga (em carteira ou bancario - especificando o banco, agéncia e nimero da
conta neste ultimo caso).

13. DAS PENALIDADES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas as seguintes sang¢des, nos
termos dos arts. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021:

13.1.1. Adverténcia, aplicavel a Contratada que der causa a inexecugao parcial do contrato,
qguando nao se justificar a imposi¢cao de penalidade mais grave;

13.1.2. Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da inadimpléncia, por dia
de atraso no fornecimento, até o 4° (quarto) dia corrido do atraso, apds o que, a critério da
Administragdo, podera ser convertida em multa compensatéria e promovida a extingao
unilateral do contrato com o consequente cancelamento do Contrato, cumulada com outras
sangoes;

13.1.3. Multa compensatdéria em valor nao inferior a 0,5% do valor estimado do contrato e
nao superior a 30%, nas seguintes infragdes:

13.1.3.1. Dar causa a inexecugao parcial do contrato;

13.1.3.2. Dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a
Administracao, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3.3. Dar causa a inexecugao total do contrato;
13.1.3.4. Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame;

13.1.3.5. Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente
devidamente justificado;

13.1.3.6. N&o celebrar o Contrato ou nao aceitar ou retirar a Ordem de Fornecimento
ou ndo entregar a documentagdo exigida para sua assinatura, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.7. Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitacdo
sem motivo justificado.

13.1.3.8. Apresentar declaragcéo ou documentacgao falsa exigida para o certame ou
Prestar declaragao falsa durante a licitagdo ou a execugao do contrato;

13.1.3.9. Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
13.1.3.10. Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.3.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao;

13.1.3.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846/2013 (Lei
Anticorrupgao), especialmente o inciso V, no tocante a licitagdes e contratos:

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinacdo ou qualquer outro expediente, o carater
competitivo de procedimento licitatério publico;

AV. Eduardo Anibal Lourengon, 15 — Pq. Das Vinhas — Itupeva-SP — CEP:13.295-522 — Fone: 11 4591-8100
Pagina 16 de 48



D5 |

2 O ¥
oot
SR

*’ E
ITUPEVA | GESP e

D%

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realizagdo de qualquer ato de procedimento licitatério publico;

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer
tipo;

d) Fraudar licitagdo publica ou contrato dela decorrente;

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitagdo publica ou
celebrar contrato administrativo;

f) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificagdes ou prorrogagdes de
contratos celebrados com a administragdo publica, sem autorizagdo em lei, no ato convocatoério da
licitagao publica ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) Manipular ou fraudar o equilibrio econémico-financeiro dos contratos celebrados com a
administragao publica.

13.1.4. Impedimento de licitar e contratar no dmbito da Administracido Publica direta e
indireta do Municipio de ltupeva, pelo prazo maximo de 03 (trés) anos, nas seguintes
infragdes, quando nao se justificar a imposi¢cao de penalidade mais grave:

13.1.4.1. Dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a
Administragao, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

13.1.4.2. Dar causa a inexecugao total do contrato;
13.1.4.3. Deixar de entregar a documentagéao exigida para o certame;

13.1.4.4. Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente
devidamente justificado;

13.1.4.5. Nao celebrar o Contrato ou ndo aceitar ou retirar a Ordem de Fornecimento
ou nao entregar a documentagdo exigida para sua assinatura, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.4.6. Ensejar o retardamento da execugédo ou da entrega do objeto da licitagdo
sem motivo justificado.

13.1.5. Declaracédo de inidoneidade para licitar ou contratar no d&mbito da Administracao
Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 03 (trés) anos e
maximo de 06 (seis) anos, nas hipéteses previstas no subitem anterior, que justifiquem a
imposicao de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar e, ainda, nas
seguintes hipoteses:

13.1.5.1. Apresentar declaragdo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou
prestar declaragao falsa durante a licitagdo ou a execugao do contrato;

13.1.5.2. Fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato;
13.1.5.3. Comportar-se de modo inidébneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.5.4. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagcao;

13.1.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013 (Lei
Anticorrupgdo), especialmente o inciso V - no tocante a licitagdes e contratos:

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinagcdo ou qualquer outro expediente, o carater
competitivo de procedimento licitatério publico;

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realizagao de qualquer ato de procedimento licitatorio publico;

c¢) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer
tipo;
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d) Fraudar licitagdo publica ou contrato dela decorrente;

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para participar de licitagdo publica ou
celebrar contrato administrativo;

f) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificagdes ou prorrogacdes de
contratos celebrados com a administragdo publica, sem autorizagdo em lei, no ato convocatoério da
licitagao publica ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

d) Manipular ou fraudar o equilibrio econdémico-financeiro dos contratos celebrados com a
administragao publica.

13.1.6. Na aplicagao das sangdes serao considerados:
13.1.6.1. A natureza e a gravidade da infragdo cometida;
13.1.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.1.6.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes;
13.1.6.4. Os danos que dela provierem para a Administragéo Publica;

13.1.6.5. A implantagéo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientagdes dos 6rgaos de controle.

13.2. Na aplicacdo da sangdo de multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagéo.

13.3. A aplicagado das sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade
requerera a instauragao de processo de responsabilizagado, a ser conduzido por comissdao composta
de 02 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimara a
licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de intimagao,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13.4. E admitida a reabilitacdo da licitante ou contratada perante a prépria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

13.4.1. Reparacéo integral do dano causado a Administracao Publica;
13.4.2. Pagamento da multa;

13.4.3. Transcurso do prazo minimo de 01 (um) ano da aplicacdo da penalidade, no Caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (trés) anos da aplicagdo da penalidade, no caso
de declaragao de inidoneidade;

13.4.4. Cumprimento das condi¢des de reabilitagdo definidas no ato punitivo;

13.4.5. Andlise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao Cumprimento dos
requisitos definidos.

13.5. A sangédo pelas infragbes de apresentar declaragdo ou documentacdo falsa exigida para o
certame ou prestar declaragéo falsa durante a licitagdo ou a execugdo do contrato e praticar ato
lesivo previsto no art. 5° da Lei n°® 12.846/2013 exigira como condi¢cédo de reabilitacdo de licitante ou
contratada, a implantagédo ou aperfeicoamento de programa de integridade pelo responsavel.

13.6. A penalidade de multa podera ser aplicada cumulativamente com as demais sangoes.

13.6.1. Possivel a cumulagdo das multas moratéria e compensatéria quando tiverem elas
origem e fatos geradores diversos.

13.7. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administragdo a Contratada, além da perda desse valor, a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente.
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13.8. A aplicacéo das sangbes previstas ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagdo de reparagao
integral do dano causado a Administragao.

13.9. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigagdes que lhes correspondam,
nao sera considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de
forca maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de forga maior, verifica-se
no fato necessario, cujos efeitos ndo eram possiveis evitar, ou impedir, nos termos do paragrafo Unico
do art. 393 do Cdédigo Civil.

13.10. Da aplicagao das san¢des de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar cabera
recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimagao.

13.10.1. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver proferido a deciséo recorrida, que, se
ndo a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias uteis, encaminhara o recurso com sua
motivagéo a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisao no prazo maximo de 20
(vinte) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

13.11. Da aplicagéo da san¢ao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar cabera apenas
pedido de reconsideragao, que devera ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado
da data da intimacgéo, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebi-
mento.

14. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAGOES AO EDITAL

14.1. Até o 3° (terceiro) dia util antecedente a data fixada para abertura da sessao publica,
qualquer pessoa podera solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatério do Pregao.

14.2. Admitem-se esclarecimentos no prazo determinado no item acima, por intermédio dos e-mails
fernanda.ferroli@itupeva.sp.gov.br e licitacoes@itupeva.sp.gov.br; os mesmos serao respondidos em
até 2 (dois) dias uteis a contar de seu recebimento.

14.3. Eventual impugnagao do Edital, devidamente fundamentada, devera ser dirigida a Secretaria
Municipal de Gestéo Publica, aos cuidados do Pregoeiro e Equipe de Apoio, por intermédio dos e-
mails fernanda.ferroli@itupeva.sp.gov.br e licitacoes@itupeva.sp.gov.br, de segunda a sexta-feira no
periodo das 08:00 as 17:00 horas, dentro do prazo estipulado no Item 14.1.

14.3.1. Acolhida a petigdo contra o ato convocatério, em despacho fundamentado, sera
designada nova data para a realizagdo deste certame.

14.4. Os esclarecimentos, bem como as impugnagdes, apos respostas aos interessados, serédo
divulgadas por meio do sistema eletrbnico, em campo acessivel para os interessados na licitagcéo.

15. GESTAO E FISCALIZAGAO DO CONTRATO

15.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua
inexecucao total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execucao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5°).

15.3. A execugao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n°® 14.133/2021, art. 117, caput).

15.3.1. O fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a
execucgdo do contrato, determinando o que for necessario para a regularizagédo das faltas ou
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dos defeitos observados (Lei n°® 14.133/2021, art. 117, §1°).

15.4. O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorregdes resultantes de sua execug¢do ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.
119).

15.5. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administracdo ou a
terceiros em razao da execugao do contrato, e ndo excluira nem reduzira essa responsabilidade a
fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

15.6. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execugao do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

16. DISPOSIGOES GERAIS

16.1. Em caso de alteracdo do texto do edital e de seus anexos que afete a documentacdo a ser
apresentada ou formulagdo da proposta, sera restituido na integra o prazo de divulgagdo antes
concedido.

16.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio
e incluir-se-a o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal

16.3. O Municipio de ltupeva n&o se responsabilizara pela entrega de material sem a respectiva
Autorizagdo de Fornecimento e/ou Contrato.

16.4. No periodo de validade do Contrato, fica facultado ao Municipio de ltupeva contratar ou ndo os
fornecimentos.

16.5. As normas disciplinadoras desta licitacao serdo interpretadas em favor da ampliagdo da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que ndo comprometam o interesse
publico, a finalidade e a seguranca da contratagéo.

16.6. As licitantes sdo responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informac¢des e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitagao.

16.7. E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitagdo, a
promocgéao de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instru¢gdo do processo, ndo sendo
permitida a substituicdo ou a apresentagdo de novos documentos, conforme art. 64 da Lei Federal n°®
14.133/2021.

16.8. Apds apresentagao da proposta, ndo cabera desisténcia, salvo por motivo decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro.

16.9. O 6rgéo licitante podera revogar esta licitagdo por razdes de interesse publico, decorrente de
fatos supervenientes a sua abertura, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para
justificar tal conduta, ou anula-la por ilegalidade de oficio ou por provocacao de terceiros, mediante
parecer escrito e fundamentado. Em ambos os casos serdo assegurados o contraditério e a ampla
defesa.

16.10. Todos os atos pertinentes a esta licitagdo, passiveis de divulgacéo e o resultado do presente
certame sera divulgado no Diario Oficial do Municipio de ltupeva.

16.11. Aplica-se aos casos omissos o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°®
3.601, de 28 de abril de 2023, na Lei Complementar n°® 123/2006 e respectivas alteracdes.

16.12. A participagao da licitante neste certame implica a aceitagao de todos os termos deste edital.

16.13. E vedada a participacdo de érgdo ou entidade em mais de um Contrato com o mesmo objeto
no prazo de validade daquela de que ja tiver participado, salvo na ocorréncia de ata que tenha
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registrado quantitativo inferior ao méaximo previsto no edital.

16.14. Para dirimir quaisquer questdes decorrentes da licitagdo, ndo resolvidas na esfera
administrativa, sera competente o foro da Comarca de ltupeva/SP.

16.15. Integram o presente Edital:

ANEXO I — Termo de Referéncia (arquivo digital);

ANEXO Il — Declaragao de Habilitacdo e Atendimento as Condigdes do Edital;
ANEXO Il — Declaragdo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO IV — Declaragao de Inidoneidade;

ANEXO V - Declaragao Geral;

ANEXO VI — Modelo Proposta de Precos;

ANEXO VIl — Minuta do Contrato;

ANEXO VIIl — Prova de Conceito (arquivo digital);

CARLOS EDUARDO MARQUES NEGRAO
Chefe do Gabinete do Prefeito Municipal
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ANEXO Il
DECLARAGAO DE HABILITAGAO E ATENDIMENTO AS CONDIGOES DO EDITAL

PREGAO ELETRONICO N° 003/2026
PROCESSO N° 14308/2025

Eu (nome completo), RG n° , CPF n°

, representante legal da empresa

(razdo social da
empresa), CNPJ n° 00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei, que conheco as

especificagdes do objeto do Pregao Eletrénico n° 003/2026 e os termos constantes no edital e seus

anexos, e que temos totais condigbes de atender e cumprir todas as exigéncias para realizagdo das
entregas ali contidas. DECLARO, ainda, que a empresa cumpre plenamente as exigéncias e 0s
requisitos de habilitagdo previstos no instrumento convocatério do supracitado, inexistindo qualquer

fato impeditivo de sua participacdo neste certame.

Cidade, XX de XXXXX de 2026.

(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO Il
DECLARAGAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGAO ELETRONICO N° 003/2026
PROCESSO N° 14308/2025

Eu (nome completo), RG n° , CPF n°

, representante legal da empresa

(razdo social da
empresa), CNPJ n° 00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sangbes

e multas previstas neste ato convocatério, que a empresa se enquadra como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n.° 123 de 14 de dezembro
de 2006, cujos termos declara conhecer na integra, estando apta a fruir os beneficios e vantagens
legalmente instituidas e, por ndo se enquadrar em nenhuma das vedacoes legais impostas pelo §§ 4°

e seguintes da Lei supracitada.

Fatos supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta qualificagdo serdo comunicados

formalmente e de imediato a Administragéo.

Cidade, XX de XXXXX de 2026.

(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO IV
DECLARAGAO DE INIDONEIDADE

PREGAO ELETRONICO N° 003/2026
PROCESSO N° 14308/2025

Eu (nome completo), RG n°

, CPF n° , representante legal da empresa

(razdo social da
empresa), CNPJ n° 00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei que a empresa néao foi

declarada INIDONEA para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, bem como que

comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de habilitagdo que
venha alterar a atual situagdo quanto a capacidade juridica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade
econdmico-financeira. Portanto, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participacdo neste

certame.

Cidade, XX de XXXXX de 2026.

(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO V
DECLARAGAO GERAL
PREGAO ELETRONICO N° 003/2026
PROCESSO N° 14308/2025
Eu (nome completo), RG n° , CPF n°
, representante legal da empresa

(razdo social da

empresa), CNPJ n° 00.000.000/0000-00, DECLARO, sob as penas da lei:

a) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, que ndo emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de dezesseis

anos, salvo, a partir de 14 anos, na condigao de aprendiz.

b) Que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitagdo no presente processo
licitatorio, inclusive condenacgao judicial na proibicdo de contratar com o Poder Publico ou receber
beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, transitada em julgada ou ndo desafiada por recurso
com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorréncias posteriores.

¢) Que ndo se encontra declarada inidbnea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a

Administragao Publica.

d) Que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos paragrafos §1°, §2°, §3° do art. 4°
da Lei Federal n°® 14.133/21 (aplicavel a ME/EPP).

e) Que suas propostas econémicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven¢des
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, sob pena de desclassificagao.

f) Que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da

Previdéncia Social.

dg) Que ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forgcado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da CF/88.

h) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49.

Cidade, XX de XXXXX de 2026.

(assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO VI
MODELO PROPOSTA DE PREGOS INICIAL
(PROPOSTA NAO IDENTIFICADA)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14308/2025
PREGAO ELETRONICO N° 003/2026

GESTAO PUBLICA

LOTE — 1 - SOFTWARES DE GESTAO ADMINISTRATIVA

S [ e servigo o vl I S
1 0 FORNECIMENTO DE DATACENTER més 60
1 SERVIGOS DE IMPLANTACAO NA PREFEITURA
2 1.1 Elaboragéao do Plano de Implantagao més 1
1.2 Servigos de Migragdo e Converséo
1.21 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
3 1.211 Médulo para Execugdo Financeira més 2
4 1.2.1.2 Moédulo para Planejamento e Orgamento; més 2
5 1.21.3 Méodulo para Tesouraria; més 2
6 1.21.4 Médulo para o Terceiro Setor; més 2
7 1215 l:/l;c;;lgoge;ara Atendimento a Lei Complementar més 9
o | tats | oo e derento s L ce Acesod mes | 2
1.21.7 Maédulo para Administragéo de Estoque; més 2
10 1.21.8 Médulo para Gestéo de Compras e Licitagao; més 2
11 1.21.9 Modulo para Gestao do Pregdo Eletrénico; més 2
12 1.2.1.10 Maédulo para Gestéo do Patriménio; més 2
13 1.21.11 Moédulo Administragao de Frotas; més 2
14 1.2.1.12 | Médulo Gestor Municipal més 2
15 1.2.1.13 Médulo para Controle Interno més 2
1.2.2 Softwares para Gestao de RH
16 1.2.21 Modulo de Controle Admissional més 2
17 1.2.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 2
18 1.2.2.3 Moédulo de Portal do Servidor més 2
19 1.2.24 Moédulo de Medicina do Trabalho més 2
20 1.2.25 Modulo de Seguranga do Trabalho més 2
21 1.2.2.6 Moédulo de Controle de Ponto més 2
22 1.2.2.7 Modulo de Controle do E-Social més 2
1.2.3 Softwares para Gestao de Receitas
23 12.3. '\D/Iic\)/cigJ;OA?s/I: Cadastros, Langamentos e Gestéo de més 2
2 12.3. Mtc):rﬁlgt;pra Disponibilizagéo de Servicos na més 2
25 1.2.3. Médulo para Peticionamento Eletrénico més 2
26 1.2.3. Modulo para Abertura e Encerramento de Empresa més 2
27 1.2.3. Médulo para Controle de Cemitério més 2
28 1.2.4 Softwarepara ISS e Nota Fiscal Eletronica més 2
Software para Gestdo de Comunicagao,
29 1.2.5 Documentos e Processos Eletronicos e Aplicativo més 2
para Aparelhos Méveis, Celulares e Tablets
30 1.2.6 Software para secretaria e protocolo més
31 1.2.7 Software para ouvidoria més
1.3 Servigos de Treinamento de Usuarios
1.3.1 Softwares para Contabilidade Publica e audesp
32 1.3.11 Médulo para Execugao Financeira més 1
33 1.3.1.2 Médulo para Planejamento e Orgamento; més 1
34 1.3.1.3 Modulo para Tesouraria; més 1
35 1.3.1.4 Médulo para o Terceiro Setor; més 1
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36 1.3.1.5 131/2009: més 1
R R mes |
38 1.3.1.7 Médulo para Administracdo de Estoque; més 1
39 1.3.1.8 Médulo para Gestdo de Compras e Licitagao; més 1
40 1.3.1.9 Modulo para Gestdo do Pregédo Eletronico; meés 1
41 1.3.1.10 Modulo para Gestao do Patrimonio; més 1
42 1.3.1.11 Médulo Administragéo de Frotas; més 1
43 1.3.1.12 Modulo Gestor Municipal més 1
44 1.3.1.13 Médulo para Controle Interno més 1
1.3.2 Softwares para Gestao de RH
45 1.3.21 Médulo de Controle Admissional més 1
46 1.3.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 1
47 1.3.2.3 Médulo de Portal do Servidor més 1
48 1.3.24 Modulo de Medicina do Trabalho més 1
49 1.3.25 Modulo de Seguranga do Trabalho més 1
50 1.3.2.6 Modulo de Controle de Ponto més 1
51 1.3.2.7 Moédulo de Controle do E-Social més 1
1.3.3 Softwares para Gestao de Receitas
52 1.3.31 '\D/Ii?/?c;JaloA‘:i?/I: Cadastros, Langamentos e Gestéo de més 1
53 13.3.2 m?;ﬁleot;pra Disponibilizagado de Servigos na més 1
54 1.3.3.3 Modulo para Peticionamento Eletrénico més 1
55 1.3.34 Maodulo para Abertura e Encerramento de Empresa més 1
56 1.3.3.5 Maédulo para Controle de Cemitério més 1
57 1.3.4 Softwarepara ISS e Nota Fiscal Eletronica més 1
Software para Gestéo de Comunicagéo,
58 1.3.5 Documentos e Processos Eletronicos e Aplicativo més 1
para Aparelhos Méveis, Celulares e Tablets
59 1.3.6 Software para secretaria e protocolo més 1
60 1.3.7 Software para ouvidoria més 1
FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE
2 SOFTWARES, INCLUINDO SUPORTE TECNICO
PREFEITURA MUNICIPAL
21 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
61 211 Moédulo para Execugdo Financeira més 60
62 21.2 Médulo para Planejamento e Orgamento; més 60
63 21.3 Médulo para Tesouraria; més 60
64 214 Mdodulo para o Terceiro Setor; més 60
65 215 l1\/l3o1cj;:)oog?ra Atendimento a Lei Complementar més 60
G | ane | ediop et s La de Aceeo mes | @
67 21.7 Modulo para Administragdo de Estoque; més 60
68 21.8 Médulo para Gestao de Compras e Licitagao; més 60
69 219 Médulo para Gestao do Pregéo Eletrdnico; més 60
70 2.1.10 Modulo para Gestao do Patrimonio; més 60
71 21.11 Médulo Administragéo de Frotas; més 60
72 2.1.12 Médulo Gestor Municipal més 60
73 2.1.13 Modulo para Controle Interno més 60
2.2 Softwares para Gestao de RH
74 2.21 Moédulo de Controle Admissional més 60
75 2.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 60
76 223 Médulo de Portal do Servidor més 60
77 224 Moédulo de Medicina do Trabalho més 60
78 225 Médulo de Seguranga do Trabalho més 60
79 2.2.6 Médulo de Controle de Ponto més 60
80 227 Moédulo de Controle do E-Social més 60
23 Softwares para Gestao de Receitas
81 231 le)ﬂi(\ilti:i(;JanA;zie:: Cadastros, Langamentos e Gestdo de més 60
82 232 Modulo pra Disponibilizagédo de Servigos na més 60

Internet;
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83 2.3.3 Médulo para Peticionamento Eletronico més 60
84 2.3.4 Médulo para Abertura e Encerramento de Empresa més 60
85 235 Médulo para Controle de Cemitério més 60
86 2.4 Softwarepara ISS e Nota Fiscal Eletronica més 60
Software para Gestdo de Comunicagao,
87 25 Documentos e Processos Eletronicos e Aplicativo més 60
para Aparelhos Méveis, Celulares e Tablets
88 2.6 Software para secretaria e protocolo més 60
89 2.7 Software para ouvidoria més 60
3 SERVIGOS DE IMPLANTAGAO NA CAMARA
MUNICIPAL
90 3.1 Elaboracéo do Plano de Implantagao més 1
3.2 Servigos de Migragao e Conversao
3.21 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
91 3.211 Médulo para Execugéo Financeira més 2
92 3.21.2 Médulo para Planejamento e Orgamento; més 2
s | a2 | o e leniento d Lol ce Acer mes | 2
94 3.21.4 Maédulo para Administragéo de Estoque; més 2
95 3.21.5 Médulo para Gestdo de Compras e Licitagao; més 2
96 3.2.1.6 Médulo para Gestao do Patriménio més 2
97 3.21.7 Médulo Administragéo de Frotas; més 2
3.2.2 Softwares para Gestao de RH
98 3.2.21 Modulo de Controle Admissional més 2
99 3.2.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 2
100 3.2.23 Moédulo de Portal do Servidor més 2
101 3.2.24 Modulo de Controle de Ponto més 2
102 3.2.25 Moédulo de Controle do E-Social més 2
3.3 Servicos de Treinamento de Usuarios
3.3.1 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
103 3.3.1.1 Médulo para Execugao Financeira més 1
104 3.3.1.2 Médulo para Planejamento e Orgamento; més 1
05| aa1a | edcpar mendmento s Lede Aceso mes | 1
106 3.3.1.4 Modulo para Administragdo de Estoque; més 1
107 3.3.15 Médulo para Gestao de Compras e Licitagao; més 1
108 3.3.1.6 Médulo para Gestéo do Patriménio més 1
109 3.3.1.7 Modulo Administragéo de Frotas; més 1
3.3.2 Softwares para Gestao de RH
110 3.3.21 Moédulo de Controle Admissional més 1
111 3.3.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 1
112 3.3.23 Modulo de Portal do Servidor més 1
113 3.3.24 Moédulo de Controle de Ponto més 1
114 3.3.25 Moédulo de Controle do E-Social més 1
FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE
4 SOFTWARES, INCLUINDO SUPORTE TECNICO
CAMARA MUNICIPAL
41 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
115 411 Médulo para Execugdo Financeira més 60
116 4.1.2 Moédulo para Planejamento e Orgamento; més 60
e B e mes |
118 414 Médulo para Administragédo de Estoque; més 60
119 415 Modulo para Gestao de Compras e Licitagao; més 60
120 41.6 Médulo para Gestao do Patriménio més 60
121 4.1.7 Médulo Administragéo de Frotas; més 60
4.2 Softwares para Gestao de RH
122 4.21 Médulo de Controle Admissional més 60
123 4.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 60
124 4.2.3 Moédulo de Portal do Servidor més 60
125 424 Médulo de Controle de Ponto més 60
126 4.2.5 Moédulo de Controle do E-Social més 60
5 SERVIGOS DE IMPLANTAGAO NA INSTITUTO
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127 5.1 Elaboracéo do Plano de Implantagao més 1
5.2 Servigos de Migragao e Conversao
5.21 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
128 5.2.1.2 Médulo para Execugao Financeira més 2
129 5.21.3 Médulo para Planejamento e Orgamento; més 2
0| sats | e s emento s L ce Aceso mes | 2
131 5.2.1.5 Médulo para Administracdo de Estoque; més 2
132 5.2.1.6 Médulo para Gestdo de Compras e Licitagao; més 2
133 5.21.7 Modulo para Gestao do Patrimonio més 2
5.2.2 Softwares para Gestao de RH
134 5.2.2.1 Médulo de Controle Admissional més 2
135 5.2.2.2 Médulo de Folha de Pagamento meés 2
136 5.2.2.3 Médulo de Portal do Servidor més 2
137 5.2.24 Modulo de Controle do E-Social més 2
5.3 Servigos de Treinamento de Usuarios
5.3.1 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
138 5.3.1.2 Maédulo para Execugdo Financeira més 1
139 5.3.1.3 Modulo para Planejamento e Orgamento; més 1
M| sata | e e mento s L ce Aceso mes |
141 5.3.1.5 Maédulo para Administragéo de Estoque; més 1
142 5.3.1.6 Médulo para Gestdo de Compras e Licitagao; més 1
143 5.3.1.7 Moédulo para Gestdo do Patriménio més 1
5.3.2 Softwares para Gestdo de RH
144 5.3.2.1 Moédulo de Controle Admissional més 1
145 5.3.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 1
146 5.3.2.3 Modulo de Portal do Servidor més 1
147 5.3.24 Moédulo de Controle do E-Social més 1
FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE
6 SOFTWARES, INCLUINDO SUPORTE TECNICO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA
6.2.1 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
148 6.2.1.2 Médulo para Execugdo Financeira més 60
149 6.2.1.3 Modulo para Planejamento e Orgamento; més 60
50| eats | oo e mento s Lece Acessod mes | oo
151 6.2.1.5 Médulo para Administragéo de Estoque; més 60
152 6.2.1.6 Médulo para Gestdo de Compras e Licitagao; més 60
153 6.2.1.7 Méodulo para Gestao do Patriménio més 60
6.2.2 Softwares para Gestao de RH
154 6.2.2.1 Moédulo de Controle Admissional més 60
155 6.2.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 60
156 6.2.2.3 Modulo de Portal do Servidor més 60
157 6.2.2.4 Moédulo de Controle do E-Social més 60
VALOR TOTAL DO LOTE 1
LOTE - 2 - SOFTWARES DE GESTAO DE EDUCAGAO
T [ T servigo o2t Jauawt|  vaioR, | AORTOTS
158 0 FORNECIMENTO DE DATACENTER més 60
1 SERVIGOS DE IMPLANTAGAO NA PREFEITURA
159 1.1 Elaboracéao do Plano de Implantagao més 1
1.2 Servigos de Migracdo e Conversao
1.21 Softwares de gestido de Educacao
160 1211 l{\j/leogﬁlsiriecretana de Educagéo — Gestao da Rede més 2
161 1.21.2 Médulo de Controle Administrativo e Pedagdgico més 2
162 1.2.1.3 Moédulo de Secretaria Escolar més 2
163 1.21.4 Médulo de Gestéo e Solicitagdo de Vagas més 2
164 1.2.1.5 Modulo Portal do Professor més 2
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165 1.2.1.6 Médulo Portal do Aluno, Pais e Responsaveis més 2
166 1.21.7 Modulo Aplicativo Mobile (APP) més 2
167 1.2.1.8 Médulo de Seguranga e Monitoramento més 2
168 1219 I\E/I:s::i)aﬁzlilztg;-\tendlmento Educacional més 2
169 1.2.1.10 Mddulo Biblioteca més 2
170 1.21.11 Médulo Bl (Relatérios e Graficos) més 2
1.3 Servigos de Treinamento de Usuarios
1.3.1 Softwares de gestido de Educacao
171 1311 Zﬂeogﬁlgiriecretana de Educagéo — Gestao da Rede més 1
172 1.3.1.2 Modulo de Controle Administrativo e Pedagdgico més 1
173 1.3.1.3 Médulo de Secretaria Escolar més 1
174 1.3.1.4 Médulo de Gestéo e Solicitagdo de Vagas més 1
175 1.3.1.5 Médulo Portal do Professor més 1
176 1.3.1.6 Maédulo Portal do Aluno, Pais e Responsaveis més 1
177 1.3.1.7 Modulo Aplicativo Mobile (APP) més 1
178 1.3.1.8 Maédulo de Seguranca e Monitoramento més 1
179 1.31.9 I\E/I;()ieucl?aﬁzigo()ﬁ\tenmmento Educacional més 1
180 1.3.1.10 | Modulo Biblioteca més 1
181 1.3.1.11 Maédulo Bl (Relatérios e Graficos) més 1
FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE
2 SOFTWARES, INCLUINDO SUPORTE TECNICO
NA SOFTWARES DE GESTAO DE EDUCAGAO
21 Softwares de gestido de Educacao
182 211 Z/Ieotétrl]lginsoecretana de Educacgéo — Gestao da Rede més 60
183 21.2 Modulo de Controle Administrativo e Pedagdgico més 60
184 213 Modulo de Secretaria Escolar més 60
185 214 Modulo de Gestéo e Solicitagdo de Vagas més 60
186 2.1.5 Médulo Portal do Professor més 60
187 2.1.6 Maédulo Portal do Aluno, Pais e Responsaveis més 60
188 21.7 Moédulo Aplicativo Mobile (APP) més 60
189 21.8 Médulo de Seguranca e Monitoramento més 60
190 21.9 I\E/Ié);ieucki)aﬁzliél)'-\tendlmento Educacional més 60
191 2.1.10 Moédulo Biblioteca més 60
192 2.1.11 Moédulo Bl (Relatérios e Graficos) més 60
VALOR TOTAL DO LOTE 2
LOTE - 3 - SOFTWARES DE GESTAO DE SAUDE
193 0 FORNECIMENTO DE DATACENTER més 60
1 SERVIGOS DE IMPLANTAGAO NA PREFEITURA
194 1.1 Elaboragéao do Plano de Implantagao més 1
1.2 Servicos de Migracdo e Converséo
1.21 Softwares de gestdo de Saude
195 1.211 Maédulo Principal més 2
196 1.2.1.2 Moédulo Ambulatério més 2
197 1.21.3 Maédulo Farmacia més 2
198 1.21.4 Moédulo Hospital més 2
199 1.2.1.5 Moédulo Laboratério més 2
200 1.2.1.6 Médulo Radiologia més 2
201 1.21.7 Moédulo Banco de Sangue més 2
202 1.2.1.8 Médulo Vigilancia Sanitaria més 2
203 1.21.9 Médulo Zoonoses més 2
204 1.2.1.10 | Modulo Faturamento més 2
205 1.21.11 Médulo Financeiro més 2
206 1.2.1.12 | Médulo Geral més 2
1.3 Servigcos de Treinamento de Usuarios
1.3.1 Softwares de gestao de Saude
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207 1.3.1.1 Médulo Principal més 1
208 1.3.1.2 Mdédulo Ambulatério més 1
209 1.3.1.3 Médulo Farmacia més 1
210 1.3.1.4 Médulo Hospital més 1
211 1.3.1.5 Médulo Laboratério més 1
212 1.3.1.6 Médulo Radiologia més 1
213 1.3.1.7 Modulo Banco de Sangue més 1
214 1.3.1.8 Méodulo Vigilancia Sanitaria més 1
215 1.3.1.9 Mdédulo Zoonoses més 1
216 1.3.1.10 Mdédulo Faturamento més 1
217 1.3.1.11 Médulo Financeiro més 1
218 1.3.1.12 Médulo Geral més 1
FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE
2 SOFTWARES, INCLUINDO SUPORTE TECNICO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
21 Softwares de gestdo de Saude
219 211 Médulo Principal més 60
220 2.1.2 Moédulo Ambulatério més 60
221 213 Modulo Farméacia més 60
222 21.4 Moédulo Hospital més 60
223 2.1.5 Modulo Laboratério més 60
224 2.1.6 Mddulo Radiologia més 60
225 21.7 Médulo Banco de Sangue més 60
226 21.8 Maédulo Vigilancia Sanitaria més 60
227 2.1.9 Moédulo Zoonoses més 60
228 2.1.10 Moédulo Faturamento més 60
229 21.11 Modulo Financeiro més 60
230 2.1.12 Moédulo Geral més 60
VALOR TOTAL DO LOTE 3

VALOR GLOBAL: XXX,XX (POR EXTENSO)

» Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitagdo
€ que nossa proposta esta em conformidade com as exigéncias do instrumento convocatério (Edital);

» Declaramos que a proposta tera validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura da
sessao publica;

» Declaramos que o prazo de entrega e condi¢des de pagamento, serdo conforme exigidos do
instrumento convocatorio (Edital);

» Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatério que rege a presente licitagcéo;

» Declaramos que os produtos ofertados atendem todas as especificagbes exigidas no Anexo | —
Termo de Referéncia;

» Declaramos que estamos sob o Regime de Tributacdo de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014. (Somente
na hipotese de o licitante ser microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP).

Obs.: este documento deve ser inserido no campo “ficha técnica” da plataforma BBMNET.
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ANEXO VIl - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2026 QUE ENTRE S| CELEBRAM O
MUNICIPIO DE ITUPEVA E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, TENDO POR OBJETO
CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTAO
PUBLICA (ADMINISTRAGAO/SIAFIC, EDUCAGAO E
SAUDE) E SERVICOS CORRELATOS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14308/2025
PREGAO ELETRONICO N° 003/2026

Pelo presente instrumento contratual, de um lado o MUNICIPIO DE ITUPEVA, Estado de Sao
Paulo, entidade juridica de direito publico, inscrita no CNPJ n° 45.780.061/0001-57, com sede nesta
cidade, a Rua Eduardo Anibal Lourengon, n° 15 — Pq. das Vinhas, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretario Municipal de Gestédo Publica,
Sr. RAFAEL CARBONARI BATISTA, portador da cédula de identidade RG n® XX.XXX.XXX-X e
inscrito no CPF n° XXX XXX.XXX-XX, e de outro lado a empresa XXXXXXXOOXXXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ n® XX XXX XXX/XXXX-XX, estabelecida a Rua XXXXXXXXXXXXXX, n® XXX, Bairro
XXXXXXX, XXXXXXXX/IXX, CEP: XX.XXX-XXX, Telefone: (XX) XXXX-XXXX, neste ato representado
pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n°® XX. XXX.XXXX-X e
inscrito no CPF n® XXX XXX.XXX-XX, doravante denominado CONTRATADO resolvem celebrar

contrato, que sera regido pelas clausulas a seguir expostas.

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto do presente contrato é a Contratacdo de empresa especializada para licenciamento de
softwares de gestdo publica (Administracdo/SIAFIC, Educacdo e Saude) e servicos correlatos,
conforme termo de referéncia, bem como proposta do CONTRATADO, insertos as fls. XX/XX e
XX/XX, respectivamente, do processo supra.

2. DAS NORMAS REGENTES:

2.1. O presente contrato esta vinculado ao Pregao Eletrénico n® 003/2026, Processo Administrativo
n® 14308/2025, ao Termo de Referéncia e a proposta apresentada pelo contratado, regendo-se por
suas clausulas e, em legislacdo geral, pela Lei n° 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n® 3.601, de
28 de abril de 2023.

3. DA VIGENCIA:

3.1. O prazo de vigéncia do contrato sera de 60 (sessenta) meses, contados da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite legal, na forma e nas hipéteses dos artigos 106 e 107
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da Lei n® 14.133/2021.

4. DO REGIME E FORMA DE EXECUGAO:

4.1. O regime de execugao deste contrato € a empreitada por preco global, em que a execugéo do
servigo contratado se da por preco certo e total, condicionado o pagamento a efetiva disponibilidade e
funcionalidade dos médulos licenciados.

5. DA FONTE DE RECURSOS:

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato onerarao os recursos orgamentarios e financeiros
reservados em: Secretaria Municipal de Gestao Publica 03.01.4.122.6.2104.339040; Secretaria
Municipal de Educagdo 07.01.12.122.7.2011.339040; Secretaria Municipal de Saude
09.02.10.122.8.2005.339040; Secretaria Municipal de Fazenda 04.01.4.123.36.2102.339040.

6. DO PRAZO DE EXECUGAO E CONDIGOES DE ENTREGA:

6.1. O inicio da prestagdo dos servigcos, quando solicitada através do GESTOR ou FISCAL do
contrato, correra por conta e risco da proponente vencedora, e sera procedida de acordo com as
necessidades do 6rgao requisitante.

6.2. A disponibilizagao do sistema, quando solicitada, devera ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos,
junto ao Departamento de Tecnologia da Informacdo, nas dependéncias do Pago Municipal,
localizado a Av. Eduardo Anibal Lourengon, 15 — Parque das Vinhas — ltupeva — SP, no periodo das
08:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 16:00 horas, de segunda a sexta-feira.

6.3. A implantagédo do sistema devera obedecer rigorosamente aos prazos e condigées estipulados
nas especificagdes da contratagéo, contidas no termo de referéncia.

6.4. Na hipotese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a
contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, substituir os materiais no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, sem quaisquer 6nus para o Municipio de ltupeva.

6.5. Os recebimentos provisério e definitivo se dardo conforme o Capitulo IV (artigos 178 a 180) do
Decreto Municipal n°® 3.601/2023.

6.6. A implantagao somente se iniciara apds a emissao e recebimento da Ordem de Servigo Inicial,
emitida pela Administracao;

6.7. Os cronogramas de implantagdo deverao ser discutidos e definidos em reunido entre a
CONTRATADA e a CONTRATANTE, e documentadas no plano de implantagao;

6.8. A implantagdo do sistema pela empresa CONTRATADA n&o podera ser superior a 120 (cento e
vinte) dias contados a partir do recebimento da ordem de servigo inicial, e sera executada conforme
cronograma acordado entre contratada e contratante, para implantacdo do sistema contemplando,
obrigatoriamente, todas as exigéncias técnicas obrigatdrias dos sistemas a serem contratados.;

6.9. A implantagdo devera ser realizada com acompanhamento da equipe gestora a ser formada pela
CONTRATANTE exclusivamente para gerenciamento da implementagéo;

6.10. A critério da Administragao, eventual repactuacao de prazos, podera ser considerada;

7. DO VALOR A SER PAGO PELO OBJETO:

7.1. Pelo objeto deste contrato, o contratante pagara ao contratado o valor total de R$ XXX,00
(XXXXXXXXXXXXXXX), conforme lotes e itens relacionados na tabela abaixo:
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LOTE - 1 - SOFTWARES DE GESTAO ADMINISTRATIVA

servigo
1 0 FORNECIMENTO DE DATACENTER més 60
1 SERVIGOS DE IMPLANTAGAO NA PREFEITURA
2 1.1 Elaboracéo do Plano de Implantagao meés 1
1.2 Servigos de Migragao e Conversao
1.21 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
3 1.2141 Médulo para Execugao Financeira més 2
4 1.21.2 Médulo para Planejamento e Orgamento; més 2
5 1.2.1.3 Médulo para Tesouraria; més 2
6 1.21.4 Médulo para o Terceiro Setor; més 2
7 1215 l1\/l3o1d/;g)oge;1ra Atendimento a Lei Complementar més 2
ae | oo e e i e Aoesso 3 mes | 2
1.21.7 Maédulo para Administragéo de Estoque; més 2
10 1.2.1.8 Médulo para Gestdo de Compras e Licitagao; més 2
11 1.21.9 Médulo para Gestéo do Pregéo Eletrdnico; més 2
12 1.2.1.10 Maédulo para Gestao do Patrimoénio; més 2
13 1.2.1.11 Moédulo Administragéo de Frotas; més 2
14 1.2.1.12 Maédulo Gestor Municipal més 2
15 1.2.1.13 | Modulo para Controle Interno més 2
1.2.2 Softwares para Gestao de RH
16 1.2.21 Modulo de Controle Admissional més 2
17 1.2.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 2
18 1.2.2.3 Modulo de Portal do Servidor més 2
19 1.2.24 Modulo de Medicina do Trabalho més 2
20 1.2.25 Modulo de Seguranga do Trabalho més 2
21 1.2.2.6 Modulo de Controle de Ponto més 2
22 1.2.2.7 Moédulo de Controle do E-Social més 2
1.2.3 Softwares para Gestao de Receitas
23 12.3. '\Dﬂic\)/ci‘c;J;OAas: Cadastros, Langamentos e Gestéo de més 2
2 12.3. :\:;)edrﬁleot;pra Disponibilizagdo de Servigos na més 2
25 1.2.3. Moédulo para Peticionamento Eletronico més 2
26 1.2.3. Médulo para Abertura e Encerramento de Empresa més 2
27 1.2.3. Médulo para Controle de Cemitério més 2
28 1.2.4 Softwarepara ISS e Nota Fiscal Eletronica més 2
Software para Gestdo de Comunicagéo,
29 1.2.5 Documentos e Processos Eletronicos e Aplicativo més 2
para Aparelhos Méveis, Celulares e Tablets
30 1.2.6 Software para secretaria e protocolo més
31 1.2.7 Software para ouvidoria més
1.3 Servicos de Treinamento de Usuarios
1.3.1 Softwares para Contabilidade Publica e audesp
32 1.3.11 Médulo para Execugdo Financeira més 1
33 1.3.1.2 Modulo para Planejamento e Orgamento; més 1
34 1.3.1.3 Médulo para Tesouraria; més 1
35 1.3.1.4 Mdodulo para o Terceiro Setor; més 1
36 1315 l:/l;d/;l(;)og?ra Atendimento a Lei Complementar més 1
| 1ane | e e eno 8 e de Aceseo 3 mes |
38 1.3.1.7 Médulo para Administragédo de Estoque; més 1
39 1.3.1.8 Modulo para Gestao de Compras e Licitagao; més 1
40 1.3.1.9 Moédulo para Gestdo do Pregéo Eletronico; més 1
41 1.3.1.10 Médulo para Gestao do Patriménio; més 1
42 1.3.1.11 Moédulo Administragdo de Frotas; més 1
43 1.3.1.12 Médulo Gestor Municipal més 1
44 1.3.1.13 Médulo para Controle Interno més 1
1.3.2 Softwares para Gestao de RH
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45 1.3.21 Médulo de Controle Admissional més 1
46 1.3.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 1
47 1.3.2.3 Médulo de Portal do Servidor més 1
48 1.3.2.4 Mdédulo de Medicina do Trabalho més 1
49 1.3.25 Médulo de Seguranga do Trabalho més 1
50 1.3.2.6 Médulo de Controle de Ponto més 1
51 1.3.2.7 Médulo de Controle do E-Social més 1
1.3.3 Softwares para Gestao de Receitas
52 1.3.31 M’(x_ﬂulo para Cadastros, Langamentos e Gestdo de més 1
Divida Ativa
53 13.3.2 m:);ﬁleot;pra Disponibilizagado de Servigos na més 1
54 1.3.3.3 Médulo para Peticionamento Eletrénico més 1
55 1.3.34 Médulo para Abertura e Encerramento de Empresa més 1
56 1.3.35 Modulo para Controle de Cemitério més 1
57 1.3.4 Softwarepara ISS e Nota Fiscal Eletronica més 1
Software para Gestdo de Comunicagao,
58 1.3.5 Documentos e Processos Eletronicos e Aplicativo més 1
para Aparelhos Méveis, Celulares e Tablets
59 1.3.6 Software para secretaria e protocolo més 1
60 1.3.7 Software para ouvidoria més 1
FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE
2 SOFTWARES, INCLUINDO SUPORTE TECNICO
PREFEITURA MUNICIPAL
21 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
61 211 Maédulo para Execugdo Financeira més 60
62 2.1.2 Moédulo para Planejamento e Orgamento; més 60
63 21.3 Médulo para Tesouraria; més 60
64 214 Méodulo para o Terceiro Setor; més 60
65 215 l:/l;;d/;g;og?ra Atendimento a Lei Complementar més 60
| are | o e e Ao mes | a0
67 21.7 Maédulo para Administragéo de Estoque; més 60
68 21.8 Modulo para Gestao de Compras e Licitagao; més 60
69 219 Médulo para Gestao do Pregdo Eletronico; més 60
70 2.1.10 Médulo para Gestéo do Patrimonio; més 60
7 2.1.11 Moédulo Administragdo de Frotas; més 60
72 2.1.12 Médulo Gestor Municipal més 60
73 21.13 Médulo para Controle Interno més 60
2.2 Softwares para Gestao de RH
74 221 Modulo de Controle Admissional més 60
75 2.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 60
76 223 Moédulo de Portal do Servidor més 60
77 2.2.4 Moédulo de Medicina do Trabalho més 60
78 225 Modulo de Seguranga do Trabalho més 60
79 2.2.6 Modulo de Controle de Ponto més 60
80 227 Moédulo de Controle do E-Social més 60
23 Softwares para Gestao de Receitas
81 23.1 '\D/Iic\)/cigJ;OA?s/I: Cadastros, Langamentos e Gestéo de més 60
82 23.2 m;);ﬁlgt;pra Disponibilizagado de Servigos na més 60
83 2.3.3 Modulo para Peticionamento Eletrénico més 60
84 234 Modulo para Abertura e Encerramento de Empresa més 60
85 235 Médulo para Controle de Cemitério més 60
86 2.4 Softwarepara ISS e Nota Fiscal Eletronica més 60
Software para Gestdo de Comunicagao,
87 25 Documentos e Processos Eletronicos e Aplicativo més 60
para Aparelhos Méveis, Celulares e Tablets
88 2.6 Software para secretaria e protocolo més 60
89 27 Software para ouvidoria més 60
3 SERVIGOS DE IMPLANTAGAO NA CAMARA
MUNICIPAL
90 31 Elaboracéo do Plano de Implantacdao més 1
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3.2 Servigos de Migracdo e Conversao
3.21 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
91 3.211 Médulo para Execugao Financeira més 2
92 3.21.2 Modulo para Planejamento e Orgamento; més 2
s | a21a |k me enileto d Lol ce Acen s | 2
94 3.21.4 Médulo para Administragédo de Estoque; més 2
95 3.21.5 Modulo para Gestao de Compras e Licitagao; més 2
96 3.2.1.6 Modulo para Gestao do Patrimonio més 2
97 3.21.7 Médulo Administragéo de Frotas; més 2
3.2.2 Softwares para Gestao de RH
98 3.2.21 Médulo de Controle Admissional més 2
99 3.2.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 2
100 3.2.23 Médulo de Portal do Servidor més 2
101 3.2.24 Médulo de Controle de Ponto més 2
102 3.2.25 Modulo de Controle do E-Social més 2
3.3 Servigos de Treinamento de Usuarios
3.31 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
103 3.3.1.1 Maédulo para Execugdo Financeira més 1
104 3.3.1.2 Modulo para Planejamento e Orgamento; més 1
05| aada | e o iedenio s Lece Acesso mes |
106 3.3.1.4 Maédulo para Administragéo de Estoque; més 1
107 3.3.1.5 Médulo para Gestdo de Compras e Licitagao; més 1
108 3.3.1.6 Médulo para Gestao do Patriménio més 1
109 3.3.1.7 Médulo Administragéo de Frotas; més 1
3.3.2 Softwares para Gestao de RH
110 3.3.21 Moédulo de Controle Admissional més 1
111 3.3.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 1
112 3.3.23 Moédulo de Portal do Servidor més 1
113 3.3.24 Modulo de Controle de Ponto més 1
114 3.3.25 Moédulo de Controle do E-Social més 1
FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE
4 SOFTWARES, INCLUINDO SUPORTE TECNICO
CAMARA MUNICIPAL
41 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
115 4.1.1 Moédulo para Execugdo Financeira més 60
116 41.2 Médulo para Planejamento e Orgamento; més 60
17 41.3 m?;ﬂzgsgan?igggl;ﬁﬂto a Lei de Acesso a més 60
118 414 Modulo para Administragdo de Estoque; més 60
119 415 Médulo para Gestdo de Compras e Licitagao; més 60
120 41.6 Modulo para Gestao do Patriménio més 60
121 4.1.7 Moédulo Administragdo de Frotas; més 60
4.2 Softwares para Gestao de RH
122 4.2.1 Moédulo de Controle Admissional més 60
123 4.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 60
124 4.23 Modulo de Portal do Servidor més 60
125 4.2.4 Moédulo de Controle de Ponto més 60
126 4.2.5 Médulo de Controle do E-Social més 60
5 SERVICOS DE IMPLANTAGAO NA INSTITUTO
DE PREVIDENCIA
127 5.1 Elaboracéao do Plano de Implantacédo més 1
5.2 Servicos de Migracado e Conversao
5.21 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
128 5.2.1.2 Modulo para Execugao Financeira més 2
129 5213 Médulo para Planejamento e Orgamento; més 2
10| sate | edopare senmento s Lede Aceeo mes | 2
131 5.2.1.5 Modulo para Administragdo de Estoque; més 2
132 5.2.1.6 Médulo para Gestdo de Compras e Licitagao; més 2
133 5.21.7 Modulo para Gestao do Patriménio més 2
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5.2.2 Softwares para Gestao de RH
134 5.2.21 Médulo de Controle Admissional més 2
135 5.2.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 2
136 5.2.2.3 Médulo de Portal do Servidor més 2
137 5.2.2.4 Médulo de Controle do E-Social més 2
5.3 Servicos de Treinamento de Usuarios
5.3.1 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
138 5.3.1.2 Médulo para Execugao Financeira més 1
139 5.3.1.3 Modulo para Planejamento e Orgamento; més 1
| sans | e o et s Lece Aceso mes |1
141 5.3.1.5 Médulo para Administragédo de Estoque; més 1
142 5.3.1.6 Médulo para Gestdo de Compras e Licitagao; més 1
143 5.3.1.7 Modulo para Gestao do Patrimonio més 1
5.3.2 Softwares para Gestao de RH
144 5.3.2.1 Modulo de Controle Admissional més 1
145 5.3.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 1
146 5.3.2.3 Moédulo de Portal do Servidor més 1
147 5.3.24 Modulo de Controle do E-Social més 1
FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE
6 SOFTWARES, INCLUINDO SUPORTE TECNICO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA
6.2.1 Softwares para Contabilidade Publica e AUDESP
148 6.2.1.2 Modulo para Execugao Financeira més 60
149 6.2.1.3 Médulo para Planejamento e Orgamento; més 60
150 6.2.1.4 m?gﬁzgsoran?;;ggl;???;to a Lei de Acesso a més 60
151 6.2.1.5 Modulo para Administragédo de Estoque; més 60
152 6.2.1.6 Médulo para Gestdo de Compras e Licitagao; més 60
153 6.2.1.7 Médulo para Gestéo do Patriménio més 60
6.2.2 Softwares para Gestao de RH
154 6.2.2.1 Modulo de Controle Admissional més 60
155 6.2.2.2 Médulo de Folha de Pagamento més 60
156 6.2.2.3 Moédulo de Portal do Servidor més 60
157 6.2.2.4 Modulo de Controle do E-Social més 60
VALOR TOTAL DO LOTE 1
LOTE - 2 - SOFTWARES DE GESTAO DE EDUCAGAO
158 0 FORNECIMENTO DE DATACENTER més 60
1 SERVIGOS DE IMPLANTAGAO NA PREFEITURA
159 1.1 Elaboracéao do Plano de Implantagao més 1
1.2 Servicos de Migracdo e Converséo
1.21 Softwares de gestdao de Educagao
160 1211 g/leocétélsiriecretana de Educacgéo — Gestao da Rede més 2
161 1.21.2 Modulo de Controle Administrativo e Pedagdgico més 2
162 1.21.3 Modulo de Secretaria Escolar més 2
163 1.2.1.4 Moédulo de Gestao e Solicitagdo de Vagas més 2
164 1.21.5 Médulo Portal do Professor més 2
165 1.2.1.6 Médulo Portal do Aluno, Pais e Responsaveis més 2
166 1.21.7 Médulo Aplicativo Mobile (APP) més 2
167 1.21.8 Médulo de Segurancga e Monitoramento més 2
168 1.2.1.9 g;;:g?aﬁziié;-\tendlmento Educacional més 2
169 1.2.1.10 Modulo Biblioteca més 2
170 1.2.1.11 | Médulo Bl (Relatérios e Graficos) més 2
1.3 Servigos de Treinamento de Usuarios
1.3.1 Softwares de gestido de Educacao
171 1311 l{\j/leogﬁlsiriecretana de Educagéo — Gestao da Rede més 1
172 1.3.1.2 Médulo de Controle Administrativo e Pedagdgico més 1

AV. Eduardo Anibal Lourengon, 15 — Pq. Das Vinhas — Itupeva-SP — CEP:13.295-522 — Fone: 11 4591-8100

Pagina 37 de 48




———

ITUPEVA

PREFEITURA

GES

SECRETARIA DE
GESTAO PUBLICA

173 1.3.1.3 Médulo de Secretaria Escolar més 1
174 1.3.1.4 Modulo de Gestao e Solicitagdo de Vagas més 1
175 1.3.1.5 Médulo Portal do Professor més 1
176 1.3.1.6 Médulo Portal do Aluno, Pais e Responsaveis més 1
177 1.3.1.7 Médulo Aplicativo Mobile (APP) més 1
178 1.3.1.8 Médulo de Seguranga e Monitoramento més 1
179 13.1.9 I\E/I:F?:;?aﬁzlilztg;-\tendlmento Educacional més 1
180 1.3.1.10 Mddulo Biblioteca més 1
181 1.3.1.11 Médulo Bl (Relatérios e Graficos) més 1
FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE
2 SOFTWARES, INCLUINDO SUPORTE TECNICO
NA SOFTWARES DE GESTAO DE EDUCACAO

21 Softwares de gestao de Educagao
182 211 Zﬂeoglélsiiecretana de Educacéo — Gestao da Rede més 60
183 21.2 Maodulo de Controle Administrativo e Pedagégico més 60
184 213 Moédulo de Secretaria Escolar més 60
185 214 Maodulo de Gestéo e Solicitagdo de Vagas més 60
186 2.1.5 Moédulo Portal do Professor més 60
187 21.6 Modulo Portal do Aluno, Pais e Responsaveis més 60
188 21.7 Médulo Aplicativo Mobile (APP) més 60
189 2.1.8 Moédulo de Seguranga e Monitoramento més 60
190 21.9 I\E/Iscg:clioal/i\ZEaI(Ejé/)Atenmmento Educacional més 60
191 2.1.10 Médulo Biblioteca més 60
192 2.1.11 Modulo Bl (Relatérios e Graficos) més 60

VALOR TOTAL DO LOTE 2
LOTE - 3 - SOFTWARES DE GESTAO DE SAUDE
TG [ o servigo e o v B
193 0 FORNECIMENTO DE DATACENTER més 60
1 SERVIGOS DE IMPLANTACAO NA PREFEITURA

194 1.1 Elaboragéao do Plano de Implantagao més 1

1.2 Servigos de Migragao e Conversao

1.21 Softwares de gestao de Saude
195 1.211 Médulo Principal més 2
196 1.2.1.2 Moédulo Ambulatério més 2
197 1.21.3 Moédulo Farmacia més 2
198 1.21.4 Médulo Hospital més 2
199 1.21.5 Moédulo Laboratério més 2
200 1.2.1.6 Médulo Radiologia més 2
201 1.21.7 Médulo Banco de Sangue més 2
202 1.2.1.8 Médulo Vigilancia Sanitaria més 2
203 1.21.9 Moédulo Zoonoses més 2
204 1.2.1.10 | Modulo Faturamento més 2
205 1.21.11 Médulo Financeiro més 2
206 1.2.1.12 | Médulo Geral més 2

1.3 Servigos de Treinamento de Usuarios

1.3.1 Softwares de gestdao de Saude

207 1.3.1.1 Médulo Principal més 1
208 1.3.1.2 Moédulo Ambulatério més 1
209 1.3.1.3 Maédulo Farmacia més 1
210 1.3.14 Moédulo Hospital més 1
211 1.3.1.5 Moédulo Laboratério més 1
212 1.3.1.6 Médulo Radiologia més 1
213 1.3.1.7 Moédulo Banco de Sangue més 1
214 1.3.1.8 Médulo Vigilancia Sanitaria més 1
215 1.3.1.9 Moédulo Zoonoses més 1
216 1.3.1.10 | Modulo Faturamento més 1
217 1.3.1.11 Médulo Financeiro més 1
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218 1.3.1.12 Médulo Geral més 1

FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO DE

2 SOFTWARES, INCLUINDO SUPORTE TECNICO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
21 Softwares de gestdo de Saude
219 211 Médulo Principal més 60
220 21.2 Moédulo Ambulatério més 60
221 213 Mdédulo Farméacia més 60
222 214 Maédulo Hospital més 60
223 2.1.5 Moédulo Laboratério més 60
224 21.6 Médulo Radiologia meés 60
225 21.7 Médulo Banco de Sangue més 60
226 21.8 Modulo Vigilancia Sanitaria més 60
227 21.9 Mdédulo Zoonoses més 60
228 2.1.10 Moédulo Faturamento més 60
229 21.11 Modulo Financeiro més 60
230 2.1.12 Moédulo Geral més 60
VALOR TOTAL DO LOTE 3
VALOR GLOBAL: XXX,XX (POR EXTENSO)

7.1.1. As especificagdes e condicdes do objeto contratado se dardo conforme edital e termo
de referéncia.

7.2. No precgo total referido na clausula anterior, ja estdo incluidos os tributos incidentes sobre a
transagéo, fretes e demais despesas para a execugdo do contrato, ndo cabendo ao contratante
nenhum outro énus.

8. DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO:

8.1. O pagamento dos valores devidos em razédo dos contratos firmados pela Administragéo
Municipal ocorrera em no maximo 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigagéo
pelo contratado.

8.2. Para os contratos de fornecimento, sera considerada a data do adimplemento da obrigacao pelo
contratado a data da entrega do bem e, nos demais contratos, a conclusdo da atividade ou o ultimo
dia do ciclo de medigao, conforme o caso.

8.2.1. O pagamento sera fixo mensal, na condigdo de que os sistemas estejam implantados.

8.2.2. Os itens 1, 3 e 5, respectivamente, implantagdo, migragédo, conversdo de dados e
treinamento serao pagos em unica parcela.

a) Caso a empresa vencedora seja a contratada atual, fica isento o pagamento dos itens
indicados no item 12.2.2, exceto os que configurarem novas modalidades.

8.3. Até o quinto dia util do més subsequente, a CONTRATADA enviara relatério de medigdo ao
FISCAL e ao GESTOR do Contrato, referente ao més diretamente anterior, contendo o descritivo dos
servigos prestados, bem como os sistemas devidamente em operacgao, divididos por Secretaria e por
bloco, quando for o caso.

8.3.1. Apbés anadlise e confirmagdo da prestacdo dos servigos medidos, o FISCAL ou
GESTOR do contrato informara a CONTRATADA a possibilidade de emissdo das Notas
Fiscais correspondentes.

8.3.2. As Notas Fiscais serdo atestadas pelo FISCAL ou GESTOR do contrato,
encaminhadas aos Secretarios Municipais para autorizagdo e encaminhadas a Secretaria
Municipal de Fazenda para pagamento.
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8.4. O prazo de pagamento sera suspenso nos casos em que for atestado expressamente pelo fiscal
do contrato o ndo cumprimento total da obrigagao contratual.

8.4.1. Caso o descumprimento contratual seja parcial, sera liberado o pagamento da parcela
incontroversa.

8.5. Caso o contratado deixe de cumprir a obrigagdo de emissao de nota fiscal dentro do prazo de
pagamento, a Administragcdo Municipal aguardara a entrega da nota fiscal para autorizar o
pagamento, que devera ocorrer em até 30 (trinta) dias contados da entrega da nota fiscal.

8.5.1. A Nota Fiscal ou Fatura que apresentar incorregdes, sera devolvida a empresa
vencedora para efetuar as corregcdes que se fizerem necessarias e o novo prazo de contagem
para pagamento sera reiniciado apds o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura pelo Municipio
de ltupeva, devidamente corrigida.

8.6. PARA FINS ESPECIFICOS DE PAGAMENTO, a cada emissdo de Nota Fiscal e Fatura a
beneficiaria devera apresentar, ao fiscal do contrato, as certiddes de regularidade com a Secretaria
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, FGTS, a certiddo negativa
de débitos trabalhistas e Fazendas Estadual e Municipal do seu domicilio ou sede da empresa, estas
ultimas NO QUE COUBER AO OBJETO ORA LICITADO.

8.6.1. A Nota Fiscal sera atestada pelo fiscal do contrato e/ou servidor responsavel pelo
recebimento dos produtos, encaminhada ao Secretario responsavel pela pasta para
autorizacdo e encaminhada a Secretaria Municipal de Fazenda para pagamento.

8.7. A nota fiscal devera ser emitida com a descrigdo detalhada dos itens, devera constar indicagao
expressa dos encargos, impostos e tributos passiveis de retengcdo na fonte, que serdo retidos
conforme as legislagbes federais, estaduais e municipais pertinentes ao ramo de atividade - para as
empresas dispensadas da retengéo do IRRF, informar a condigéo de dispensa.

8.7.1. A nota fiscal devera conter o nimero do Contrato, nimero da Nota de Empenho e o
Sistema de Cobrancga (em carteira ou bancario - especificando o banco, agéncia e niumero da
conta neste ultimo caso).

8.8. Nos casos de multas aplicadas ao contratado, os valores serdo descontados dos pagamentos
seguintes, desde que tenha ocorrido o julgamento do recurso no processo administrativo.

8.9. O fiscal do contrato comunicara previamente ao contratado a ocorréncia de eventual atraso no
pagamento, indicando os motivos e a perspectiva de regularizagdo, com a data provavel de
pagamento, quando possivel.

9. DO REAJUSTAMENTO DO PRECO:

9.1. Apos 12 (doze) meses de vigéncia contratual os pregos poderdo ser reajustados, com
periodicidade anual, tendo data-base vinculada a data do orgamento estimado, adotando a variagéo
do indice IPCA (IBGE), sobre o valor correspondente as parcelas do objeto cujo pagamento ainda
nao tenha sido realizado.

9.2. Caso ainda nao estejam disponiveis os valores dos indices necessarios, serdo considerados os
ultimos indices ja disponiveis que correspondam ao mesmo periodo desejado.

9.2.1. Na hipétese de extingdo do indice, aplicar-se-a o que vier a substitui-lo por
determinacéo oficial, vedada a adogéo de indice de mesma familia que represente dupla
contagem inflacionaria.

9.3. O reajuste de valores, correspondentes as parcelas do objeto entregues ou prestadas apds o
prazo original, sera concedido apenas quando ndo configurado atraso.

9.4. A formalizacdo do reajuste sera realizada por apostilamento contratual, nos termos do Art. 136,
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inciso |, da Lei 14.133/21.

9.5. Caso o valor do contrato seja alterado em razdo da concessdo de reequilibrio econémico-
financeiro decorrente de fato superveniente e imprevisivel, do qual decorra o reequilibrio geral do
valor do contrato, inclusive relacionado a perdas inflacionarias, a data-base para o préximo reajuste
contratual passara a ser a data de inicio dos efeitos do reequilibrio concedido.

9.6. O gestor do contrato tera o prazo de 15 (quinze) dias Uteis para responder o pedido de
reajustamento de pregos, contados a partir do recebimento do pedido.

10. DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO:

10.1. O valor do contrato podera ser alterado em razdo da concessao de reequilibrio econémico-
financeiro decorrente de fato superveniente e imprevisivel, do qual decorra o reequilibrio geral do
valor do contrato, inclusive relacionado a perdas inflacionarias, nos termos do Art. 124, inciso I, da
Lei 14.133/21.

10.2. O reequilibrio econdmico-financeiro ocorrera por meio de termo aditivo e, quando em favor da
contratada, dependera de prévia solicitacdo e demonstragéo de que a(s) ocorréncia(s) inviabiliza(m) a
execugao do contrato nos termos inicialmente ajustados, por meio de documentos pertinentes e
suficientes, acompanhados das memoérias de calculo, devendo seguir o procedimento previsto no Art.
186 e seguintes do Decreto Municipal n° 3.601/2023.

10.2.1. O pedido de reequilibrio econdmico-financeiro sera encaminhado ao gestor do
contrato, que analisara a comprovagao dos fatos e verificara a compatibilidade com os precos
de mercado.

10.2.2. O gestor do contrato tera o prazo de 15 (quinze) dias Uteis para julgar o pedido de
reequilibrio econdmico-financeiro, a partir do recebimento do pedido ou dos documentos
complementares, se forem requisitados.

10.2.3. Analisado o pedido e verificada a real alteragao do custo suportado pelo contratado, o
gestor do contrato, se manifestara pela procedéncia total ou parcial do pedido.

10.2.4. Nos casos de manifestacdo procedente, o processo sera encaminhado a Secretaria
Municipal de Fazenda, para autorizagao no prazo de 5 (cinco) dias uteis.

10.2.5. Apds autorizagdo da Secretaria Municipal de Fazenda, o pedido de reequilibrio
econdmico-financeiro sera encaminhado a Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos e
Fundiarios para manifestagao no prazo de 10 (dez) dias Uteis.

10.2.6. Apds manifestacdo da Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos e Fundiarios, se o
reequilibrio for admitido, o pedido sera devolvido ao gestor do contrato ou do Contrato para
formalizagdo do aditivo contratual no prazo de 5 (cinco) dias uteis.

10.3. Formalizado o reequilibrio econdmico-financeiro, este produzira efeitos retroativos a data do
fato gerador, devendo, as subsequentes notas fiscais emitidas pelo contratado e os pagamentos
realizados pelo contratante, observar os novos valores.

10.4. Nos casos de reequilibrio econdmico-financeiro em favor do contratante, sera apresentado ao
contratado memdéria de calculo com o decréscimo de valor, com proposi¢cao de redugao do contrato,
que devera ser realizada por acordo entre as partes.

10.5. Na hipétese de nao ser possivel o acordo entre as partes, o contrato sera rescindido, sem énus
para nenhuma das partes.

10.5.1. A concesséao do reequilibrio econémico-financeiro alterara a data-base para reajuste
contratual para a data de inicio dos efeitos do reequilibrio concedido.

10.6. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro devera ser formulado durante

AV. Eduardo Anibal Lourengon, 15 — Pq. Das Vinhas — Itupeva-SP — CEP:13.295-522 — Fone: 11 4591-8100
Pagina 41 de 48



5
B O

CXE
Fateteren
g

*’ E
ITUPEVA | GESP e

D%

a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogacéo.

11.

11.1.

DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO:

Constituem obrigagbes da contratada:

11.1.1. Aceitar, nas mesmas condi¢des de sua proposta, 0os acréscimos ou supressdes
determinadas pelo contratante nos termos da Lei n° 14.133/2021.

11.1.2. Comunicar ao gestor ou fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorréncia que
impeca a execugao regular de suas obrigagoes.

11.1.3. Atender as determinagdes do gestor ou fiscal do contrato, destinadas ao regular
cumprimento do contrato.

11.1.4. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigagdes fiscais
incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato.

11.1.5. Manter, durante toda a vigéncia contratual, em compatibilidade com as obrigagdes
assumidas, todas as condi¢des exigidas para sua habilitagao e qualificagdo na contratagao.

11.1.6. Declarar o descumprimento das condigdes de habilitagao, sob pena de declaragao de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.1.7. Manter contato com o contratante sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgéncia, que deverao ser registrados e confirmados por escrito no
prazo de 3 (trés) dias uteis.

11.1.8. Manter atualizado, durante a vigéncia do presente contrato, o enderego, nimero de
telefone fixo e celular, correio eletrénico e nome do representante legal com poder de
deciséo.

11.1.9. E obrigagéo da contratada cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado
da Previdéncia Social e para aprendiz, ao longo de toda a execu¢ao do contrato.

11.1.10. Cumprir integralmente e fielmente os servigos constantes no Termo de Referéncia.

12. DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE:

12.1. Constituem obrigagcbes do contratante:

12.1.1. Realizar o empenho da respectiva dotagado orgamentaria;
12.1.2. Publicar o contrato no Portal Nacional de Contratagdes Publicas;

12.1.3. Comunicar a contratada a publicagdo do contrato no Portal Nacional de Contratagées
Publicas;

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato, registrando as eventuais
ocorréncias, através da figura de fiscal e gestor do contrato;

12.1.5. Comunicar imediatamente a contratada qualquer defeito ou deficiéncia que venha a
constatar, referente & execucao do objeto deste contrato;

12.1.6. Informar alteragdes no cronograma, com antecedéncia minima de 24 (vinte e quatro)
horas;

12.1.7. Responder a todas as reclamagbes ou solicitagdes do contratado no prazo de 60
(sessenta) dias, exceto nos pedidos de reequilibrio econdmico-financeiro, cujo prazo
especifico esta previsto na clausula 102 e, nos pedidos de reajuste, cujo prazo especifico esta
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12.1.8. Fornecer, em tempo habil, todas as informagdes e condicbes necessarias para o
cumprimento das obrigagbes por parte do contratado;

12.1.9. Realizar os pagamentos mensalmente.

13. DA GESTAO E FISCALIZAGAO DO CONTRATO:

13.1. A efetiva gestao e fiscalizagdo das obrigagbes ora contraidas pelo CONTRATANTE competirdo
a Secretaria Municipal de Gestéo Publica.

13.2. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as disposicbes da Lei n° 14.133/2021 e os atos normativos regulamentares
correspondentes, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao total ou parcial.

13.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execucao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

13.4. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

13.5. O fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a execugao
do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas,
determinando o que for necessario a regularizagdo das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis.

13.6. O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorregdes resultantes de sua execugédo ou de materiais nela empregados.

13.7. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administracdo ou a
terceiros em razdo da execugao do contrato, e ndo excluira nem reduzira essa responsabilidade a
fiscalizagdo ou 0 acompanhamento pelo contratante.

13.8. Somente o contratado sera responséavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execugao do contrato.

13.9. O presente Contrato sera gerido pelo Sr. SANDRO SANCHES CORREA, portador da cédula
de identidade RG n® XX XXX.XXX-X, inscrito no CPF n® XXX.XXX.XXX-XX, telefone n° (11) 4591-
8166, e-mail: sandro.correa@itupeva.sp.gov.br, nos termos da Lei n°® 14.133/2021, bem como do
Decreto Municipal n°® 3.601/2023.

13.10. O presente contrato sera fiscalizado pelo Sr. PAULO EDUARDO GRANJA, portador da cédula
de identidade RG n® XX XXX.XXX-X, inscrito no CPF n® XXX.XXX.XXX-XX, telefone n° (11) 4591-
8082, e-mail: paulo.granja@itupeva.sp.gov.br, nos termos da Lei n° 14.133/2021, bem como do
Decreto Municipal n® 3.601/2023, ao qual competira velar pela perfeita execugdo do pactuado, em
conformidade com o previsto no edital, na proposta da contratada e no instrumento contratual.

13.10.1. Fica indicado o Sr(a). XXXXXXXXXXX, portador(a) da cédula de identidade
XXXXXXXX-X, inscrito no CPF n® XXX XXX.XXX-XX, telefone n° (11) XXXX-XXXX, e-mail:
XXOOXXXxx@itupeva.sp.gov.br, para atuar como suplente do fiscal do contrato decorrente da
presente contratagao, na impossibilidade do fiscal em exercer a sua fun¢do por algum motivo.

13.10. A fiscalizacdo de que ftrata este item n&o exclui nem reduz a responsabilidade do
CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfei¢cdes técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, ha ocorréncia desta, ndo implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes
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e prepostos.

14. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS:

14.1.

As infragbes praticadas pelo licitante serdo sancionaveis de acordo com sua gravidade,

respeitado o contraditério e a ampla defesa, seguindo o rito processual.

14.1.1. O descumprimento das obrigagcbes e responsabilidades assumidas sujeitara o
licitante, signatario da ata ou o contratado a aplicagao das penalidades de adverténcia, multa,
impedimento de licitar e contratar com o Municipio de ltupeva ou declaragao de inidoneidade
para licitar e contratar com a Administracdo Publica direta e indireta de todos os entes
federativos.

14.1.2. A aplicacdo das sangbes, levara em consideragdo a natureza, os prazos de
execugao do objeto e os principios da razoabilidade e proporcionalidade.

14.1.3. A aplicagdo da sangédo de adverténcia prevista no art. 156, inciso |, da Lei n°
14.133/2021, sera aplicada diretamente pelo fiscal do contrato, cabendo recurso
administrativo no prazo de 15 (quinze) dias Uteis ao gestor do contrato ou do Contrato,
contados a partir da notificacdo da sancdo, sem a necessidade de instauragdo de processo
administrativo ou de comisséao para apuragao de responsabilidade.

14.1.4. A sancado multa sera aplicada mediante instauragédo de processo administrativo para
apuracgdo de responsabilidade, instaurado e conduzido pelo gestor do contrato, que notificara
o contratado para a apresentagdo de defesa prévia, relatando as condutas ensejadoras da
aplicagcao de multa, as provas que pretende produzir, caso necessarias.

14.1.5. As sancgdes de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de ltupeva e de
declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragdo Publica seréo
aplicadas mediante instauracdo de processo administrativo para apuragcdo de
responsabilidade, conduzido por comissdo processante formada por, no minimo, 3 (irés)
agentes publicos, designados pelo Secretario Municipal de Gestéo.

14.1.6. O licitante/contratado devera ser notificado sobre a abertura do processo
administrativo para apuragdo de responsabilidade para apresentagao de defesa prévia no
prazo de 15 (quinze) dias uteis, devendo indicar, ja na defesa prévia, as provas que pretende
produzir, caso necessarias.

14.1.6.1. Nos casos de contratos que gerem atestados de capacidade técnica aos
profissionais responsaveis, o0 processo sancionatério devera notificar também o
responsavel técnico, como processado, para apurar culpa grave ou erro grosseiro do
profissional, tramitando o processo contra a pessoa juridica e a pessoa fisica e sendo
publicado, ao final, o resultado para cada responsavel, para fins de aplicacédo do § 12
do art. 67 da Lei n°® 14.133/2021.

14.1.7. N&o havendo, apds regular notificacdo, apresentacdo de defesa prévia dentro do
prazo estipulado para sua defesa, o processo de penalidade prosseguird de acordo com as
informagdes constantes no processo.

14.1.8. A comissdo processante podera rejeitar o pedido de produg¢do de provas, mediante
decisao fundamentada, nos casos em que for manifestamente protelatério ou irrelevante para
0 caso concreto.

14.1.9. Se houver aceitagao do pedido de produgéo de provas, apds a dilagdo probatéria do
processo devera ser concedido novo prazo de 15 (quinze) dias Uteis ao processado para
apresentagao de alegacdes finais.

14.1.10. A comissdo processante podera, ao final do processo administrativo, arquivar o
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processo ou aplicar a penalidade de multa ou impedimento de licitar e contratar com o
Municipio de ltupeva.

14.1.11. A sancdo de multa podera ser cumulada com a san¢éo de impedimento de licitar e
contratar com o Municipio de ltupeva ou com a declaragdo de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administragédo Publica.

14.1.12. Nao podera haver outro tipo de cumulagédo de sang¢édo sobre o mesmo fato gerador.

14.1.13. Da decisao que aplicar multa, impedimento de licitar e contratar e declaragao de
inidoneidade, cabera recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis.

14.1.14. O recurso sera dirigido ao gestor do contrato ou a comiss&o processante, conforme
0 caso, que terdao o prazo de 5 (cinco) dias Uteis para reconsiderar sua decisdo ou
encaminhar o recurso ao titular do 6rgdo ou entidade demandante, que decidira no prazo de
20 (vinte) dias uteis.

14.1.15. O recurso tera efeito suspensivo da deciséo recorrida até que sobrevenha deciséo
final do titular do 6rgédo ou entidade demandante.

14.1.16. Nos casos em que a conclusdo da comissdo processante for pela aplicacdo de
penalidade de declaragao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragao
Publica, devera ser encaminhado parecer conclusivo a Secretaria Municipal de Assuntos
Juridicos e Fundiarios para analise juridica. Apds a analise juridica da Secretaria Municipal de
Assuntos Juridicos e Fundiarios, o processo sera encaminhado ao titular do 6rgao ou
entidade demandante que decidira pela aplicagcdo da penalidade ou seu arquivamento,
podendo devolver a comissao processante para corrigir eventuais irregularidades processuais
Ou para seu arquivamento.

14.1.17. Da deciséo do titular do 6rgédo ou entidade demandante que aplicar a declaragéo de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administracdo Publica cabera pedido de
reconsideracdo no prazo de 15 (quinze) dias uteis @8 mesma autoridade, que devera decidir no
prazo de 20 (vinte) dias Uteis.

14.1.18. A prescricdo ocorrera em 5 (cinco) anos, contados da ciéncia da infragdo pela
Administracao, e sera:

14.1.18.1. Interrompida pela instauragcédo do processo de responsabilizagao;

14.1.18.2. Suspensa pela celebragdo de acordo de leniéncia previsto na Lei n°
12.846, de 1° de agosto de 2013;

14.1.18.3. Suspensa por decisdo judicial que inviabilize a conclusdo da apuragao
administrativa.

14.1.19. O processo administrativo para apuracao de responsabilidade que n&o for concluido
dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias tramitaréa com prioridade, inclusive para
julgamento de eventuais recursos administrativos, e devera ser concluido em, no maximo, 2
(dois) anos, sob pena de prescri¢ao da pretensao punitiva.

14.1.20. Na hipotese de um mesmo licitante ou contratado ser sancionado com mais de 3
(trés) multas pelo Municipio de ltupeva, mesmo que em contratos distintos, o Secretéario
Municipal de Gestao Publica devera, considerando as informagbes dos gestores dos
contratos, avaliar a conveniéncia da abertura de processo administrativo para aplicagéo de
penalidade mais gravosa e extingdo dos contratos vigentes.

14.1.21. Sobrevindo nova(s) condenagéo(des) no curso do periodo de vigéncia da sangéo de
impedimento de licitar e contratar com o Municipio de ltupeva ou de declaragdo de
inidoneidade para licitar e contratar com a Administragao Publica, sera somado ao periodo
remanescente da sanc¢éo aplicada o tempo fixado na(s) nova(s) decisdo(des) condenatdria(s),
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com o prazo total limitado a:
e 6 (seis) anos, no caso de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de ltupeva; e

e 12 (doze) anos, no caso de declaragcado de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administragao Publica.

14.1.22. A presente regra quanto a(s) nova(s) condenagéo(des) no curso do periodo de
vigéncia da sancao é valida para as sang¢des aplicadas por qualquer 6rgdo ou entidade da
Administracdo Publica e somente para contratos oriundos de licitagcbes distintas.

14.1.23. Apds regular processo administrativo de aplicacdo da penalidade de multa, o
sancionado devera efetuar o respectivo pagamento da multa no prazo maximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela Administragdo. Findo
este prazo, e ndo sendo constatado o pagamento, a multa sera cobrada administrativamente,
podendo ser compensada no primeiro pagamento seguinte a aplicagdo da pena, mesmo que
em outros contratos, respondendo, igualmente, os pagamentos seguintes pela diferenca dos
valores no caso de o primeiro ndo suportar integralmente o énus da penalidade.

14.1.24. Somente sera admitida a retengdo de pagamento de parcela adimplida para
pagamento de multa apds o transito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor
da multa devida.

14.1.25. Nao havendo a quitagdo da multa e ndo sendo possivel a compensagédo com outros
pagamentos, o valor sera descontado da garantia, se houver, ou cobrado judicialmente.

14.1.26. Caso o valor da multa ndo seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela
conduta do licitante/contratado, o Municipio de ltupeva podera abrir processo administrativo
indenizatério para cobrar os valores remanescentes.

14.1.27. Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, houver indicios de pratica de
infracdo administrativa tipificada pela Lei n°® 12.846/2013, como ato lesivo a Administracéo
Publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessarias a apuragao
da responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas ao Prefeito Municipal, com despacho
fundamentado, para ciéncia e decisdo sobre a eventual instauragdo de investigacao
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizacdo — PAR.

14.1.28. O processamento do PAR ndo interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuracdo da ocorréncia de danos e prejuizos a
Administracdo Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem
a participacéo de agente publico.

14.1.29. A aplicagdo das sangdes de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de
ltupeva e de declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administragdo Publica
serdo levadas a registro no Portal Nacional de Contratagdes Publicas — PNCP, no Cadastro
de Empresas Inidéneas e Suspensas — CEIS, no Portal da Transparéncia mantido pela
Controladoria-Geral da Unido, e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas
do Estado de S&o Paulo.

14.1.30. O regqistro da san¢do ocorrera somente depois de proferida a decisdo final da
autoridade competente em relagao a eventual recurso.

14.1.31. E admitida a reabilitacdo do licitante ou contratado mediante pedido & Secretaria
Municipal de Gestéao Publica, exigidos, cumulativamente:

14.1.31.1. Reparagéo integral do dano causado a Administragéo Publica;
14.1.31.2. Pagamento da multa;

14.1.31.3. Transcurso do prazo minimo de 1 (um) ano da aplicagdo da penalidade,
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no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (trés) anos da aplicagdo da
penalidade, no caso de declaragéo de inidoneidade;

14.1.31.4. Cumprimento das condi¢des de reabilitagdo definidas no ato punitivo;

14.1.31.5. Andlise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao
cumprimento dos requisitos definidos neste item

14.1.32. A declaragao de inidoneidade exigira, como condi¢ao de reabilitagdo do licitante ou
contratado, a implantagdo ou aperfeicoamento de programa de integridade, nos termos do
artigo 35, § 1°, do Decreto Municipal 3.601/2023.

14.1.33. A resposta ao pedido de reabilitagido devera ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias
uteis.

15. DAS FORMAS DE COMUNICAGAO ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADO:

15.1. E facultada a qualquer das partes, a solicitagdo de reunido, prevista no art. 153 do Decreto
Municipal n° 3.601/2023.

15.2. O contratado devera comunicar-se com o contratante através do fiscal do contrato e seu
substituto, em regra por e-mail, sendo admitidos outros meios de comunicagdo, desde que
posteriormente formalizado no processo.

15.3. Todas as reclamacdes ou solicitagdes da contratada serédo respondidas no prazo de até 30
(trinta) dias.

15.3.1. O prazo de resposta sera suspenso em caso de solicitagdo de informagbes ao
contratado pelo contratante, sendo retomado somente quando obtida a informacgao.

16. DA MANUTENGAO DAS CONDIGOES DE HABILITAGAO:

16.1. O contratante, por intermédio do gestor do contrato, acompanhara a manutengdo das
condi¢cdes de habilitacdo pelo contratado, cabendo ao contratado informar, no prazo de 15 (quinze)
dias, a mudanca da sua situagdo, sob pena de infragdo equiparada a declaragao falsa, com a
correspondente instauragao de procedimento administrativo sancionatério e aplicagéo de sangao.

16.2. A auséncia ou omissao de declaragdo por parte da contratada corresponde, para todos os
efeitos, a declaragao da manutencéo das condigdes de habilitagdo, ndo sendo necessario verificar a
regularidade por meio da exigéncia de documentos ou da consulta a certiddes, salvo no caso de
prorrogagao da vigéncia do contrato.

16.3. Nas hipoteses em que houver alteragdo de condi¢ao de habilitagio:

16.3.1. O contratado devera providenciar a regularizagdo no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da ocorréncia que gerou o nao atendimento da condi¢do de habilitagéo; e

16.3.2. Sera aplicada multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas emitidas,
enquanto persistir a situagao de irregularidade.

16.4. O contratante podera diligenciar as condigdes de habilitacdo da contratada e aplicar sangéo de
declaragcédo de inidoneidade para licitar ou contratar por 4 (quatro) anos e de 6 (seis) meses pelo
descumprimento da obrigacdo de informar a mudanga da sua situagéo.

17. DA EXTINGAO DO CONTRATO:

17.1. A extingdo do presente contrato sera regulada pelas normas previstas nos artigos 137 a 139 da
Lei n® 14.133/2021.
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17.2. Este contrato também podera ser extinto quando o contratante nao dispuser de créditos
orcamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato ndo mais lhe oferece
vantagem, desde que atendidas as condigdes do § 1° do art. 106 da Lei n°. 14.133/2021.

17.3. A extingdo do contrato devera ser formalmente motivada nos autos, assegurados o
contraditorio e a ampla defesa.

17.4. Quando a extingdo decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado sera ressarcido
dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, bem como tera direito aos pagamentos
das parcelas executadas até a data da extingao do contrato.

17.5. Na extingdo do contrato determinada por ato unilateral, o contratante podera reter dos créditos
decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos sofridos e das multas aplicadas, desde que ja
apurados em processo administrativo.

18. DO FORO:

18.1. E competente o Foro da Comarca de ltupeva/SP, para dirimir questdes decorrentes do
contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ltupeva, XX de XXX de 2026.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretario Municipal de Gestédo Publica
CPF: XXX XXX XXX-XX - RG: XX. XXX XXX-XX

EMPRESA:

Nome

Cargo:

CPF: XXX XXX XXX-XX - RG: XX. XXX XXX-XX

SANDRO SANCHES CORREA
Gestor do Contrato
CPF: XXX XXX XXX-XX - RG: XX. XXX . XXX-XX

PAULO EDUARDO GRANJA
Fiscal do Contrato
CPF: XXX XXX XXX-XX - RG: XX. XXX . XXX-XX

AV. Eduardo Anibal Lourengon, 15 — Pq. Das Vinhas — Itupeva-SP — CEP:13.295-522 — Fone: 11 4591-8100
Pagina 48 de 48



